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AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO    

Apesar do Orçamento retificativo do estado, publicado no passado dia 9 de dezembro, 

indicar que os orçamentos das autarquias locais para o ano 2014 são aprovados no 

prazo de 90 dias após a instalação dos respetivos órgãos, entendemos que devemos 

fazer um esforço acrescido e solicitar o mesmo grau de envolvimento à AM no sentido 

de darmos cumprimento ao que é a prática habitual. Assim, vem a CM apresentar pelo 

documento presente o seu Orçamento e as suas GOP para 2014. 

Este é contudo um orçamento com algumas particularidades e com algumas 

condicionantes que devemos ressalvar. Do ponto de vista do ordenamento jurídico, 

vivemos uma situação de alteração legislativa significativa com as imposições legais 

ditadas pela Lei 73/2013 de 3 de setembro que estabelece o regime financeiro das 

autarquias locais e das entidades intermunicipais, pela Lei 75/2013 de 12 de setembro 

que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades 

intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência de competências do 

Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime 

jurídico do associativismo autárquico e pela Lei n.º 8/2012 de 21 de fevereiro que 

aprova as regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso 

das entidades públicas. Do ponto de vista da realidade da organização territorial 

administrativa estamos também num quadro de novas entidades administrativas 

resultantes do processo de agregação de freguesias que aliado à Lei n.º 75/2013 de 12 

de setembro cria as naturais dificuldades iniciais de um relacionamento institucional 

completamente novo e de alguma complexidade de execução. Do ponto de vista da 

situação politica municipal o executivo é confrontado com uma entrada em funções 

muito recente e com um curto exercício que, dada a dimensão da camara municipal, do 

concelho, da realidade financeira, patrimonial e judicial não permite a este executivo um 

conhecimento integrado e integral que possibilite ainda a elaboração de um orçamento 

que adeque as opções políticas eleitorais à realidade financeira. Pelas razões elencadas 

anteriormente e ainda e sobretudo por estar em curso uma avaliação externa por 

entidade credível e reputada da situação da Camara Municipal de Gondomar, este 

executivo entende dever apresentar um orçamento minimalista, que assegura as 



       OO RR ÇÇ AA MM EE NN TT OO // 22 00 11 44   

      

 

 - 4-

funções essências e de gestão e garante os investimentos imediatos mas que no entanto 

não espelha ainda as opções de medio e de longo prazo.  

Por outro lado, a situação conjuntural económico-financeira do país é extremamente 

difícil e tem repercussões quer na receita quer na despesa do município. Desde logo ao 

nível da receita porque as transferências do OE diminuem em cerca de 1,3M de euros e 

por outro lado as receitas próprias obtidas pelas taxas e licenças e pela cobrança de 

impostos também sofrem retração com a situação de crise económica que se vive e à 

qual Gondomar não escapa. Ainda no que às receitas diz respeito, este Orçamento fica 

desde logo marcado pela diminuição da receita de IMI resultante da fixação das taxas 

em 0,35% e 0,30% para as zonas mais urbanas e para as menos urbanas respetivamente. 

Esta medida tem um custo para o orçamento municipal avaliado em cerca de 1,3 M de 

euros mas dá cumprimento a um compromisso eleitoral da atual maioria e a um 

desígnio de coesão económica, social e territorial do município como um todo. 

Ao nível da despesa a conjuntura tem reflexos na óbvia necessidade de prestar apoio 

social a um crescente número de famílias. As famílias gondomarenses fortemente 

penalizadas pelo desemprego e pela diminuição dos rendimentos do trabalho 

encontram nos serviços sociais da autarquia uma porta aberta e um refúgio. Os números 

de pedidos de auxílio são elucidativos e o valor total despendido com estes programas 

são também claros. 

Por outro lado, quer os compromissos plurianuais anteriormente assumidos quer o fim 

dos projetos com financiamento externo são condicionantes do atual orçamento. A 

conclusão dos projetos financiados pelo QREN e o respetivo pagamento à autarquia em 

2013 por parte do Estado Central, de grande parte dos montantes em falta, diminuem 

significativamente o valor global do orçamento para 2014.  

Por isto, o presente orçamento corresponde desde já a um esforço de racionalização de 

meios e recursos, corresponde a um crescente rigor na utilização dos dinheiros públicos 

e visa dar resposta às necessidades sociais mais emergentes.  

É também um orçamento focado na diminuição da divida de longo prazo do município, 

focado na exequibilidade das propostas apresentadas e ainda focado na ação social 

precisamente porque numa conjuntura adversa os gondomarenses precisam de mais do 
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que da descida do IMI, precisam de proteção e apoio social que o Estado lhes tem vindo 

a sonegar. 

Ficaremos, no entanto, a aguardar as conclusões da avaliação externa e a oportunidade 

de haver uma revisão orçamental para apresentação de propostas que respondam às 

opções deste executivo e do seu programa eleitoral adaptadas à realidade financeira 

que vier a ser apurada. 
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EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL ESCOLAR, SAÚDE E CIDADANIA 

 
Introdução /Contextualização 

Considerando os compromissos assumidos para com os Gondomarenses, os projetos e 

ações em curso o contexto da conjuntura nacional e local delineiam-se as linhas 

orientadoras para o desenvolvimento do trabalho nas áreas com competência delegada; 

-Educação, formação, emprego e saúde globalmente consideradas como condições 

básicas do Desenvolvimento do potencial Humano como condição de dignidade de vida 

e de desenvolvimento local. 

-Atendimento e modernização administrativa como área de desenvolvimento interna 

que garanta eficácia, eficiência e articulação dos serviços e coloque Gondomar na linha 

da frente da acessibilidade aos serviços e garanta o compromisso e a obrigatoriedade de 

uma ação assente na transparência das decisões e das ações.  

- Cidadania e participação essenciais para o garante da vida democrática local, da 

condição de igualdade e equidade, participação e envolvimento das populações e para o 

reconhecimento dos gondomarenses e de Gondomar.  

Estas três áreas de desenvolvimento de competências estão intimamente ligadas com a 

visão de que a capacitação das populações, munidas das condições básicas de acesso e 

sucesso, na educação, saúde e vida ativa, a abertura e aproximação dos serviços aos 

cidadãos e aos tempos atuais, a transparência da ação e decisão são sustentáculo para a 

maior participação e envolvimento dos cidadãos. 

A Educação /Formação constitui-se como elo central da cadeia de valor para o 

desenvolvimento das populações, fator fundamental de igualdade de oportunidades, 

equidade e inclusão social, e promotora de participação e cidadania, e como tal um eixo 

de ação e desenvolvimento central e prioritário nas opções do Município.  

A democracia sustentada é aquela que aposta na valorização do desenvolvimento do 

potencial humano. 

Gondomar é um Concelho rico de pessoas e condições e recursos naturais, acreditamos 

e assumimos como missão que queremos um território que desenvolva e integre os seus 

cidadãos, potenciando e valorizando o seu capital humano com vista a alcançar 

melhores índices de desenvolvimento humano. 
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Sustentado pelo acesso e sucesso na educação, formação, na saúde, potenciando as 

condições de empregabilidade, cidadania ativa e participação como condições básicas 

que garantam qualidade de vida das populações.  

O desenvolvimento local deve ser procurado dentro da própria comunidade num 

movimento endógeno, sustentado em sinergia e participação que visa garantir o 

desenvolvimento sustentável do território composto pela qualidade de vida das pessoas, 

do empreendedorismo e inovação à solidariedade, pela qualidade de vida coletiva e 

ambiental e pela capacidade educadora. 

Promover e melhorar a qualidade de vida das populações, não só no que concerne à 

saúde e hábitos de boas práticas saudáveis, da educação mas também do ambiente 

urbano de forma a promover a fixação e valorização do seu capital humano.  

Empenho total no desenvolvimento de um concelho Educador alicerçado na melhoria do 

sistema educativo e do sucesso dos jovens considerando a visão de que a Escola deve 

ser exigente, Humanizada e com elevado desempenho pessoal e coletivo, em parceria e 

tendo as escolas como responsáveis privilegiados e as famílias como responsáveis 

ativos. 

Perspetivar o Futuro é apostar nas gerações mais novas, por isso, para um Gondomar de 

Futuro, pretendemos planear ações de intervenção que capacitem o futuro de uma 

geração que agora emerge e que queremos que seja uma Geração D’Ouro. 

EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

A Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela Lei nº 46/86, de 14 de outubro, 

posteriormente alterada, pelas Leis nºs 115/97, de 19 de setembro, e 49/2005, de 30 de 

Agosto e 85/2009, de 27 de Agosto, consagra o direito à Educação pela garantia de uma 

permanente ação formativa orientada para o desenvolvimento global da personalidade, 

o progresso social e a democratização da sociedade.   

O Sistema educativo desenvolve-se em três níveis: os ensinos básicos, secundário e 

superior. 

A educação pré-escolar é facultativa e destina-se às crianças com idade compreendida 

entre os três anos e a idade de ingresso no ensino básico. 
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O ensino básico é universal, obrigatório e gratuito e compreende três ciclos sequenciais, 

sendo o primeiro de quatro anos, o segundo de dois e o terceiro de três. 

O ensino secundário é obrigatório até aos 18 anos e compreende um ciclo de três anos 

(10.º, 11.º e 12.º anos de escolaridade).O ensino secundário tem um referencial de três 

anos letivos e encontra-se organizado segundo formas diferenciadas, com cursos 

permeáveis entre si, orientados quer para o prosseguimento de estudos, quer para o 

mundo do trabalho. 

A integração plena e a capacitação de crianças e jovens portadores de deficiência e com 

necessidades educativas especiais constitui-se não apenas como obrigação legal mas 

como uma imperiosa ação de ética e cidadania e um eixo de ação prioritário.  

A educação e formação de jovens e adultos oferece uma segunda oportunidade a 

indivíduos que abandonaram a escola precocemente ou que estão em risco de a 

abandonar, bem como àqueles que não tiveram oportunidade de a frequentar quando 

jovens e, ainda, aos que procuram a escola por questões de natureza profissional ou 

valorização pessoal, numa perspetiva de aprendizagem ao longo da vida. 

A ação social escolar é uma área de desenvolvimento crucial para a garantia de 

condições básicas de equidade e ação de intervenção promotora de acesso ao sucesso 

que se pretende para todos. 

A Carta Educativa do Concelho de Gondomar permitiu (re)pensar, (re)organizar e, 

sobretudo, aprofundar o conhecimento sobre a Educação em Gondomar e deverá ser 

um ponto de partida para a discussão e o aprofundamento do que se pretende para este 

concelho Educador num Plano Prospetivo de desenvolvimento de futuro promovendo 

uma geração D’ Ouro .  

À Câmara Municipal cabe em primeira estância prover as condições de desenvolvimento 

da educação no que se refere a equipamento, alimentação, transportes e ação social 

escolar para a educação pré-escolar e ensino básico do 1º ciclo em geral, e em algumas 

condições para os restantes ciclos de ensino quer por inerência decorrente da legislação 

em vigor que, sobretudo, por compromisso assumido de aceitação de descentralização 

de competências do Estado central nesta área. As verbas a afetar decorrem, em larga 

medida, das transferências financeiras associadas à delegação de competências mas 

vão, na maioria das situações, para além delas assumindo a Autarquia com esses custos 
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a sua intencionalidade de garantir ao cesso para todos às melhores condições de 

educação/formação e como prioritário este eixo de intervenção /ação.  

PLANO DE AÇÃO FORMAÇÃO E EMPREGO 

A área estratégica de Educação /formação tem como visão o alcance de uma 

empregabilidade total. 

Sendo uma utopia será necessário que se vão dando pequenos passos de aproximação 

da formação ao tecido local empresarial, por um lado, e ao desenvolvimento do 

potencial humano do Concelho por outro.  

Num período, como este, de grandes dificuldades o passo inicial será a de conhecer em 

profundidade como estamos e o que temos. 

A formação não só de Jovens, fomentando percursos alternativos adequados aos seus 

interesses e às necessidades do tecido empresarial, será uma linha orientadora a 

desenvolver na área de intervenção do município na formação e condição necessária e 

essencial como fator crítico de sucesso para o aumento da empregabilidade a par com a 

abertura às empresas e ao empreendedorismo. 

Numa primeira fase será necessário capacitar com recursos humanos aproveitando 

também os recursos existentes e a sua formação proporcionando a oportunidade. 

Elaborar um plano concelhio de formação que facilite o acesso à informação das ofertas 

disponíveis na sua vertente de capacitação e de empregabilidade e as adeque ao perfil 

social do Município. A articulação com organizações e entidades e o estabelecimento de 

ação em rede recorrendo a sinergias são fator chave de desenvolvimento da missão a 

que nos propomos. 

No âmbito do Conselho Municipal de Educação e da Rede Social, serão mantidas 

reuniões regulares com a Dgeste, Pólos de Formação, Escola Profissional e Centro de 

Emprego, com o objetivo de garantir uma oferta continuada e diversificada ao nível do 

ensino profissionalizante e de ações de educação e formação. 

Plano de ação /intervenção 

 - Constituição de gabinete com recursos próprios internos 

 - Elaboração de plano de ação de formação Municipal  

 - Formação de pessoal não docente afeto aos estabelecimentos de ensino 
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 - Ações em parceira com o Centro de Formação Júlio Resende, IEFP, AMUT e outros 

de interesse relevante municipal. 

 - Debates e colóquios no âmbito da educação /formação. 

DIVISÃO DE SAÚDE  

A promoção de saúde, nomeadamente dos cuidados de prevenção e saúde primários 

deverão ser tendencialmente uma cada vez maior preocupação dos municípios já que, 

em última instância tem como consequência direta a diminuição da incidência da 

doença, e dos custos associados, mas sobretudo a melhoria do bem-estar físico, mental 

e social das populações. 

Neste sentido, pretende-se em 2014, promover um trabalho de efetiva articulação com 

os serviços da rede social e de promoção de saúde do município de Gondomar, que, 

tendo como base o estudo diagnóstico relativamente ao estado de saúde dos 

gondomarenses, já existente, perspetivará para a definição um plano de 

desenvolvimento da saúde do município de Gondomar. 

Este plano, constituirá uma estratégia para o desenvolvimento da saúde e da qualidade 

de vida, a partir do qual serão definidas as prioridades e programas de intervenção, no 

município de Gondomar. A participação da comunidade e a colaboração multisetorial 

serão fundamentais na implementação do Plano, pelo que as atividades relacionadas 

com cada programa poderão ser realizadas por redes de parcerias, no âmbito das 

competências inerentes a cada instituição numa sinergia de conhecimento e recursos. 

PLANO DE ATIVIDADES PARA O DESENVOLVIMENTO DA PARTICIPAÇÃO E CIDADANIA  

Gabinete da Igualdade 

O poder local, valorizado pela sua proximidade com as pessoas, é o veículo de 

excelência, para potenciar o desenvolvimento de políticas públicas integradas de 

igualdade e cidadania e combater todo o tipo de discriminações baseada no género, 

com vista à construção de uma sociedade mais inclusiva e igualitária.   

Assumindo a Autarquia a Igualdade como um direito de todos/as criou-se o Gabinete da 

Igualdade, que visa implementar ações positivas que permitam alcançar uma efetiva 

igualdade de género e oportunidades no município, fomentando os deveres de 

cidadania e participação dos/as munícipes. 
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A transversalidade da área da igualdade conduzem a objetivos de intervenção e 

divulgação, identificados no plano municipal da Igualdade em áreas estratégicas de: 

• Educação/Formação; 

• Solidariedade Social 

• Saúde; 

• Cultura; 

• Desporto; 

• Emprego e Conciliação entre a Vida Profissional e Familiar. 

Na área estratégica “Educação/ Formação”, pretende-se incrementar dinâmicas 

instituídas potenciando mais o envolvimento de toda a comunidade educativa na 

prevenção da violência doméstica, bem como da desmistificação dos estereótipos de 

género.  

Ações no âmbito da parentalidade positiva e dependências, junto de toda a comunidade 

educativa, os pressuposto de desenvolvimento de ações no âmbito da saúde e 

considerando os parceiros socias envolvidos em sinergia. 

De forma transversal aos diversos setores que gerimos há a considerar a formação e 

integração da pessoa com deficiência. 

Considerando os fenómenos de imigração deve ser aferido o seu impacto no Concelho e 

consequentemente a definição de uma politica de integração para o que deverão ser 

tidas em conta as associações existentes no município e os dados das escolas e/ou 

outros parceiros de forma a ser possível uma maior e efetiva integração.  

Considerando o princípio da autonomia local e o direito e a capacidade efetiva de 

regulamentar e gerir os interesses da população de forma eficaz e, ainda, o 

cumprimento de uma promessa eleitoral de “UM GONDOMAR MAIS TRANSPARENTE” e 

mais participativo impele-nos, agora, à resolução empenhada de concretizar a criação e 

o propósito de manter em funcionamento: 

 - A atividade administrativa e decisória do Município deverá ter um controlo social por 

parte dos munícipes, permitir contribuir para o seu esclarecimento, bem como, 

ajudar o Munícipe, que se sente lesado, a exercer os seus direitos e atuar no âmbito 

da sua cidadania. Aperfeiçoar os procedimentos e contribuir para a melhoria dos 

Serviços e Órgãos do Município e para uma boa administração em geral são um 
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pressuposto basilar da boa administração. Para uma BOA ADMINISTRAÇÃO exige-se 

ao Município o dever de bom andamento da atividade administrativa adotando 

soluções mais eficientes, expeditas e racionais; a MODERNIZAÇÃO do procedimento 

administrativo e o reforço das garantias da IMPARCIALIDADE e ISENÇÃO melhora e 

torna mais EFICIENTE a atividade municipal e ainda cria uma nova IMAGEM, mais 

consentânea e próxima da população do Concelho; 

 - O controlo da transparência, da boa administração e do respeito pelos Princípios 

Constitucionais e Administrativos deve ser promovido e defendido por um Provedor 

Municipal. 

Atendimento e Modernidade Administrativa 

O atendimento e modernidade administrativa estão intimamente ligados a uma ação 

mais positiva e mais aberta do funcionamento da Câmara Municipal. 

O reconhecimento e valorização dos recursos e da ação do município dependerão da 

perceção da atividade dos serviços de atendimento da Câmara Municipal em prol do 

munícipe. 

Mais transparência, mais interatividade, mais articulação, mais eficiência e eficácia serão 

condição de modernização e modernidade administrativa. 

A formação dos recursos humanos é condição essencial de melhoria. 

O atendimento e modernização administrativa são transversais ao bom funcionamento 

da Câmara Municipal e estão intrinsecamente ligados à maior transparência, ao 

incremento da participação dos cidadãos e ao direito de exercício de cidadania. 

Assim, e neste âmbito se enquadram planos de ação e implementação propostos ao 

longo deste documento, no entanto será essencial a definição de um plano de 

intervenção plurianual que garanta não só a desmaterialização dos processos e 

procedimentos como a comunicação virtual tendencialmente plena de e com os 

cidadãos. 

 

 

 



       OO RR ÇÇ AA MM EE NN TT OO // 22 00 11 44   

      

 

 - 13-

CULTURA 

O espaço cultural de Gondomar é rico na sua variedade e qualidade produtivas, 

ponderando-se de positivo um esforço de enquadramento de conjunto da referida 

oferta, por forma a que se aproxime de um corpo homogéneo. 

A promoção da oferta cultural reclama uma aposta maior na comunicação com os 

munícipes, aumentando a sua eficácia e fazendo chegar a agenda cultural a um número 

mais elevado de Gondomarenses. 

Intentaremos promover mais iniciativas de conjunto, inseridas no espaço público, 

aproximando as diversas artes da população. 

No que se relaciona com os equipamentos municipais, é de salientar a necessidade de se 

promover uma intervenção urgente no auditório municipal, alicerce importante das 

muitas realizações culturais de Gondomar. O Pavilhão Multiusos também merecerá a 

nossa especial atenção, devendo ser dinamizado, promovendo-se ali a realização de 

eventos para os públicos, não apenas gondomarense, como metropolitano, em 

integração com as atividades da empresa municipal. Por último, neste âmbito, a Casa 

Branca de Gramido tem de passar a fazer parte do roteiro cultural de Gondomar. 

Pretendemos toda a cultura, para todos. 

Desse ponto de vista, se a cultura é o conjunto de manifestações artísticas, sociais, 

linguísticas e comportamentais de um povo ou de uma civilização, integrando 

manifestações como música, teatro, danças, pensamentos, literatura, língua falada e 

escrita, arquitetura, rituais religiosos, mitos, entre outras, pretende-se que o Município 

de Gondomar aposte numa politica cultural diversificada capaz de dar voz e corpo a 

diferentes públicos, organizações, projetos e atividades que, no seu conjunto, 

promovam e contribuam para a construção de uma sociedade mais informada, 

emancipada, moderna e culta. 

A Camara Municipal de Gondomar, no que concerne ao plano de atividades e 

orçamento na área da cultura, centra a sua política de desenvolvimento cultural em três 

eixos:  
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- A gestão dos equipamentos e o desenvolvimento regular de atividades culturais e 

de programas de animação nas suas diversas expressões e manifestações, dirigidas 

a vários públicos; 

- Aposta na criação e requalificação de espaços culturais municipais, no sentido de 

criar melhores condições para a fruição e promoção das atividades culturais no 

município;  

- Apoiar a organização de eventos e atividades de natureza cultural promovidas pelo 

movimento associativo cultural e recreativo do município.  

Como tal, os principais investimentos na área da Cultura, em 2014, serão: 

- Investimento na gestão e animação cultural dos seus equipamentos e espaços 

municipais: como a Biblioteca Municipal de Gondomar, Auditório Municipal de 

Gondomar, Arquivo e Património Cultural, Largo do Souto e Largo do Mosteiro, 

Pólis e Festas do Concelho, entre outras atividades;  

- Abertura da Casa Branca de Gramido criando um espaço de conhecimento e 

promoção histórico-cultural do município; 

- Apetrechamento, instalação e abertura dos serviços de Arquivo Municipal de 

Gondomar; 

- Intervenção no Auditório Municipal de Gondomar; 

- Apoio, gestão e acompanhamento do programa de apoio ao associativismo cultural 

e recreativo; 

- Apoio às festas e romarias do concelho 

PLANEAMENTO E ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

No que diz respeito ao planeamento e ordenamento do território, uma das principais 

prioridades desta câmara será a conclusão da proposta de revisão do Plano Diretor 

Municipal e a respetiva Avaliação Ambiental e Estratégica, de acordo com a legislação 

que entrou em vigor. Esse é um compromisso a cumprir a breve trecho, sem 

comprometer obviamente a exigida reflexão sobre as escolhas a empreender no plano. 
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Do mesmo passo, intentando suprir uma carência bem notada do município nesta 

matéria, iniciaremos estudos tendentes à construção de parques municipais, enquanto 

espaços de lazer junto da natureza, tão ausentes que estão de Gondomar. 

De forma sucinta, os objetivos desta Câmara Municipal, para o ano de 2014, no âmbito 

do planeamento territorial, são os seguintes: 

• Concluir a revisão do Plano Diretor Municipal;  

• Acompanhar as revisões dos Planos Diretores Municipais dos Municípios limítrofes 

de modo a garantir uma coerência territorial com a revisão do Plano Diretor 

Municipal de Gondomar; 

• Publicar, no âmbito da revisão do Plano Diretor Municipal, uma nova Carta da 

Reserva Ecológica Nacional; 

• Acompanhar a elaboração do Plano de Ordenamento do Estuário do Douro; 

• Colaborar na elaboração e acompanhamento das candidaturas a Fundos 

Comunitários; 

• Acompanhar o desenvolvimento dos estudos da linha do Metro Campanhã –Valbom; 

• Colaborar na revisão do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios; 

• Colaborar em estudos de mobilidade e transportes públicos na Área Metropolitana 

do Porto; 

• Criar, em conjunto com os Municípios de Valongo e Paredes, a Área de Paisagem 

Protegida de Santa Justa; 

• Disponibilizar no sítio da Câmara Municipal informação atualizada sobre os 

instrumentos de gestão territorial em vigor e informação georreferenciada de 

interesse; 

• Modernizar e atualizar os elementos cartográficos a disponibilizar aos munícipes, 

dando sequência ao trabalho iniciado em 2010; 

• Criar informação georreferenciada para utilização dos outros serviços do Município e 

da população em geral; 
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• Participar, em colaboração com a Administração da Região Hidrográfica do Norte 

(ARH Norte), na implementação de projetos de reabilitação da rede hidrográfica do 

Concelho. 

AÇÃO SOCIAL 

A intervenção dos Municípios no âmbito da Ação Social têm-se revelado cada vez mais 

indispensável, tendo como principal objetivo a atenuação dos fenómenos de pobreza e 

exclusão social. 

Nas Autarquias a área da Ação Social tem como objetivo criar, junto dos segmentos mais 

vulneráveis da população, condições que permitam atingir níveis condignos de vivência 

e alcançar a realização individual e coletiva, de forma a promover uma plena integração 

social e a autonomia de vida. 

Por isso, torna-se prioritária uma intervenção progressiva no âmbito da inserção social e 

na consequente melhoria das condições de vida das pessoas e famílias carenciadas ou 

dependentes. 

Este trabalho privilegia uma intervenção integrada, globalizante e transversal quer em 

articulação com os vários setores da Câmara Municipal e organismos regionais, quer no 

apoio, estímulo e fomento das iniciativas das instituições locais que são parceiros cada 

vez mais indispensáveis. 

A Câmara Municipal de Gondomar tem pautado a sua intervenção no domínio social, 

pela dinamização de ações que visem a efetiva resolução dos problemas das famílias. 

Cientes de que as dificuldades das famílias são cada vez mais crescentes, em 2014, 

investiremos no sentido de adequar as medidas implementadas às reais dificuldades das 

famílias. Reorganizaremos os serviços e as equipas, no sentido de através da 

multidisciplinaridade investirmos nas especificidades dos agregados familiares. 

Articularemos amplamente com as juntas de freguesia, para que os serviços sejam cada 

vez mais descentralizados, promovendo a efetiva intervenção no local, nos contextos de 

vida das famílias. 

Criaremos novos projetos e programas, no sentido de, não só adequar os existentes a 

novas realidades, como implementar novas dinâmicas, ainda não existentes e muito 

necessárias à promoção do bem-estar das famílias, assumindo, para 2014, o 
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compromisso da promoção de um município mais justo e com medidas mais adaptadas 

às novas realidades sociais. 

A COMUNICAÇÃO 

A comunicação assume cada vez mais um papel relevante nas modernas sociedades 

ocidentais. É inegável a importância da comunicação nos dias que correm quer quanto 

aos conteúdos quer quanto aos veículos. Por um lado, há um elevado grau de 

participação e interesse da população e por outro há o permanente escrutínio a que os 

eleitos estão sujeitos, sendo que a vida moderna proporciona a todos ferramentas de 

comunicação e de cruzamento de informação cada vez mais rápidas e apuradas. As 

politicas publicas, o crescente grau de responsabilização e a imperativa necessidade de 

haver prestação de contas quanto ao desempenho e quanto as opções impõem um 

cuidado acrescido na comunicação interna e externa. 

Fazer o mesmo ou mais com menos recursos é o desafio que a todos chega diariamente. 

Isto significa que será possível executar algumas ações internamente a custo reduzido, 

desde que associada à sinergia entre vários departamentos da autarquia, mas a 

comunicação entre colaboradores é insubstituível. 

Daí a necessidade de, cada vez mais, as grandes organizações, como a do Município de 

Gondomar, apostarem em projetos organizacionais focados nas pessoas, reforçando as 

medidas de comunicação, externa e internamente. E com as sinergias criadas 

transformam-se períodos de crise em desafios à capacidade criativa e de inovação das 

equipas de trabalho. 

Por isso, “informar”, “envolver e obter feedback”, “integrar e mudar” e “orientar e 

motivar” são fases-chave para o desenvolvimento de estratégias de comunicação com 

orçamentos limitados.  

O ano de 2014 em Gondomar é especial, em termos de comunicação. É o ano de 

implementação da nova imagem do Município, o que por si só significa um investimento 

significativo na criação da logomarca e, posteriormente, na sua divulgação e introdução 

gradual nos vários suportes de comunicação e de informação. 

Paralelamente será desenvolvido um grande esforço na comunicação externa e interna. 

A criação de um Portal da Transparência, a produção de newsletter interna regular e os 

primeiros passos para um futuro boletim municipal, com periodicidade trimestral, 
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mostram o empenho do Executivo numa área em que o Município revela muitas 

carências. 

TURISMO 

Turismo é o movimento temporário de pessoas para locais diferentes dos seus espaços 

de trabalho e residência, assim como as atividades praticadas durante a sua estadia 

nesses mesmos locais, e os serviços prestados para suprir as suas necessidades. O 

Turismo é no fundo o conjunto de vivências materiais e imateriais consumidas fora da 

zona de residência habitual. 

O Turismo é um dos maiores setores económicos, registando neste momento no Norte e 

em particular no Porto e no Douro um rápido e sustentável crescimento. É, portanto, um 

setor económico relevante não só pelo impacto económico direto, mas também pelo 

impacto económico indireto, tanto em receitas como na criação e manutenção de 

empregos. Propicia ainda a recuperação e preservação do património material e 

imaterial de uma comunidade, região ou país. A própria dinâmica económica de uma 

região ou território é também fator de estímulo do Turismo e atividades conexas, 

consubstanciado no designado “Turismo de Negócios”. Contudo, continua a ser o lazer o 

móbil principal para a atividade turística. 

Gondomar é um concelho multifacetado, impregnado de história, cultura, tradições e de 

paisagens naturais, além de possuir património edificado de valor nacional e 

internacional. Contudo, e apesar desta riqueza, Gondomar não tem apostado no 

turismo, não sendo considerado um destino turístico. 

Temos potencial para criar oferta de produto turístico na área do Turismo de Negócios, 

do Turismo de Natureza, do Turismo Náutico, da Gastronomia e Vinho e do Turismo 

Histórico-Cultural. 

Propomos, para 2014, como linhas orientadoras de ação ao nível da criação de um 

produto turístico de Gondomar e de fomento da atividade turística: 

1 – Criação, promoção e divulgação da marca “GONDOMAR É D’OURO” como 

imagem do município. A criação desta marca permite a fusão entre a nossa filigrana 

“de OURO” e o enorme ativo que é o rio “DOURO”. 
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2 – Campanha de marketing com vista à mudança de imagem do Concelho, 

alterando a perceção negativa que os portugueses têm de Gondomar Divulgação de 

Gondomar como um concelho seguro para investir, imparcial nas suas escolhas, 

politicamente estável, coerente e consequente nas suas opções. Implementação de 

uma campanha de marketing com este objetivo, bem como de medidas de 

diplomacia económica.  

3 – Aposta determinada e forte no rio Douro. Este é talvez um dos maiores ativos de 

Gondomar. Por ele passam diariamente cruzeiros com turistas de elevado poder 

económico. Anualmente circulam no rio Douro cerca de 200 000 turistas com elevada 

capacidade de compra. Gondomar deve promover a retenção e reorientação, através 

de uma oferta diversificada, de algum deste fluxo turístico. 

3 – Identificação e levantamento sistemático de todos os pontos de interesse 

turístico do concelho desde o património natural, ao património edificado e sem 

esquecer o património imaterial. 

A ação do município no que ao turismo respeita deve seguir a seguinte ordem: 

1 - Imagem 

2 – Marca 

3 – Oferta / Produto 

4 - Destino 

O potencial turístico de Gondomar assenta em bases de autenticidade e qualidade, onde 

ressalta o reconhecido património paisagístico, edificado e intangível, representando 

uma alavanca para o setor turístico, que pela sua transversalidade, atinge todas as áreas 

sócio-económicas do Município. 

Atendendo a que a gastronomia de Gondomar é única em todo o país, porque nela 

convergem gerações de experiências culinárias, a Divisão de turismo, numa ótica de 

atração de visitantes, promoverá ações de valorização, impulsionando a dinamização da 

economia. Assim, relativamente ao Turismo Gastronómico, realizar-se-ão os Festivais 

Gastronómicos: “Festa do Sável e da Lampreia” e “Hoje há Caldo de Nabos”, como 

recursos ativos para o desenvolvimento do território, para que o Município seja 

considerado um verdadeiro polo de atração a nível nacional. 
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A promoção do artesanato - artes e ofícios - característico de Gondomar, será 

assegurada, entre outras atividades de valorização interna, pela participação nas feiras 

de artesanato que se realizarão na Área Metropolitana do Porto, bem como no maior 

salão turístico do país, a BTL (Bolsa de Turismo de Lisboa), onde se divulgam todos os 

produtos turísticos do Município, com destaque para a Ourivesaria. 

A Divisão de Turismo, ciente da grande importância da tradicional ruralidade que 

envolve o nosso Município, que se evidencia pela privilegiada natureza que os rios 

Douro, Ferreira e Sousa, as Serras de Santa Justa, Castiçal, Flores e Banjas, o Monte 

Crasto lhe conferem, pretende criar rotas pedestres que constituirão polos de grande 

atração, pela procura constante do turismo natureza e de repouso. Assim, uma 

paisagem bem conservada e um bom conhecimento do terreno, acompanhada de uma 

detalhada informação sobre a zona, pela criação de um roteiro interpretativo, permitem 

atividades como percursos de descoberta de minas de ouro e de antigos moinhos, 

provas de orientação no campo, montanhismo, rafting, descida de rios, torneios de arco 

com um espírito medieval, provas cegas de produtos gastronómicos e, entre outros, 

campeonatos de jogos tradicionais. 

A grande necessidade de dinamizar turisticamente a marginal do rio Douro, através da 

reinvenção de tradições, promovendo o envolvimento das populações locais na 

recriação de momentos que possam fomentar o seu orgulho identificador, promoverá 

ações de valorização do rio. 

A Gestão da Água Balnear Interior da Lomba - Praia da Lomba (única designada na 

AMP), em articulação permanente com a Capitania do Porto do Douro, desde a 

preparação da época balnear - limpeza da Praia e ZAB, bem como o seu apetrechamento 

com todo o material de salvação - à vistoria, acompanhamento dos nadadores 

salvadores e encerramento da referida época balnear, farão parte das atividades 

desenvolvidas pela Divisão de Turismo. 

Atendendo a que em Gondomar, o Turismo vai além da vertente económica, abraçando 

causas de cariz social, através do envolvimento de várias instituições públicas e privadas, 

sempre com o enfoque na educação turística, no orgulho pela sua terra e tradições, 

levará a cabo a realização do Programa “Turismo Solidário”, que centra toda a atenção 

na possibilidade de proporcionar às crianças com grandes carências, uma vivência 

repleta de magia natalícia.  
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DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

A dinamização económica surge em Gondomar como um imperativo de 

desenvolvimento económico mas também como uma necessidade social de gerar 

condições de empregabilidade. 

A retração conjuntural deve encontrar no município formas de apoio para a 

identificação de novas oportunidade e a criação de respostas suportadas. O 

desenvolvimento económico só pode ser alcançado pela especialização ou pela 

inovação. Assim devemos apoiar no seu esforço de conformidade com as exigências 

legais toda a tradicional indústria de Gondomar aproveitando as oportunidades que 

certamente o Quadro Estratégico Europeu 2014-2020 irá criar para as empresas.  

Sabemos que o governo pretende que 50% dos fundos do próximo ciclo de fundos 

comunitários sejam canalizados para as empresas.  

O município envolverá os representantes e todos os atores locais ligados ao comércio e 

industria e os agentes económicos em geral no desenvolvimento e implementação de 

parcerias com os centros de conhecimento no sentido de garantirmos um maior nível de 

investimento e apoio ao tecido empresarial de Gondomar 

A racionalização energética, a especialização, a internacionalização, o marketing e a 

qualificação, e a inovação devem ser os focos de atenção da ação da CMG junto dos 

empresários. Daremos passos no sentido de uma maior sustentabilidade da atividade 

económica pois estará esta Camara sempre empenhada em aliar as questões 

económicas às sociais e às ambientais. 

PTNOG 

Gabinete de empreendedorismo: 

• Receção, apoio e encaminhamento de empresários 

• Informação e acompanhamento de candidaturas aos fundos comunitários 

• Apoio a contactos internacionais 

• Disponibilização de serviço de protocolo 

Incubadora de Empresas de base local o município deve proporcionar no PTNOG: 

• Salas dedicadas para a instalação de empresas  

• Uma sala de reuniões 
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• Serviço de receção 

• Consultoria e apoio à gestão 

• Apoio administrativo 

• Apoio de pessoal auxiliar 

• Secretariado (justifica-se para 10 ou mais empresas) 

• Serviços de impressão e fotocópias 

• Telefone e fax 

• Internet 

• Estacionamento 

• Rendas reduzidas e obrigatoriedade de sair em 3 anos 

DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

A atividade do Pelouro do Ambiente centra-se ao nível da gestão de resíduos urbanos, 

da limpeza e higiene dos espaços públicos, da construção e gestão de espaços verdes 

urbanos, da proteção e requalificação dos recursos hídricos municipais e das áreas de 

património natural protegido, da educação ambiental, do ruído, da qualidade do ar, do 

serviço de veterinária municipal, e da promoção da salubridade pública. 

Para dar continuidade aos projetos em curso e conseguir alcançar os objetivos a que 

adiante nos propomos, contamos não só com a gestão otimizada dos recursos 

atualmente existentes, mas também com o planeamento dos recursos necessários, que 

visam a melhoria do bem estar das populações do Concelho. 

Resíduos urbanos 

Na área dos resíduos urbanos, o modelo implementado é o da gestão direta, através da 

prestação externa do serviço. Por conseguinte, o Município irá salvaguardar o 

cumprimento de todas as cláusulas do contrato de prestação de serviços, bem como de 

todos os requisitos de qualidade da sua realização. 

Ecocentros 

Os serviços de recolha dos resíduos depositados nos Ecocentros continuarão a ser 

assegurados por administração direta, a cargo da Divisão de Ambiente e Serviços 

Urbanos, havendo necessidade de adquirir caixas para substituição das que se 

encontram inoperacionais devido à idade/uso. 

Para a recolha de resíduos de construção e demolição no local da obra (recolha ao 

domicilio), a efetuar com caixa de 7 a 8 m3, propõe-se a aquisição de viatura com chassi 

rígido, superestrutura multibenne e peso bruto de 19 toneladas. 
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Limpeza Urbana 

A limpeza urbana consiste no conjunto de operações necessárias à completa limpeza de 

arruamentos, bermas, valetas, terrenos municipais, sanitários públicos e outros espaços 

de utilização pública. 

A varredura, a limpeza e a lavagem de arruamentos, passeios e bermas serão objeto de 

prestação externa de serviços. 

A limpeza de recintos e sanitários públicos será assegurada por administração direta. 

Limpeza de propriedades do Município, recintos públicos, parques municipais, margens 

ribeirinhas, areios e praias fluviais – Aquisição de equipamentos mecânicos 

Existem inúmeros espaços públicos, nomeadamente os terrenos municipais, as margens 

ribeirinhas, os areios e as praias fluviais que merecem uma especial atenção através da 

remoção de vegetação infestante, desmatação e recolha de resíduos urbanos em que é 

necessário garantir a proteção da saúde pública e do ambiente. 

Pretende-se aumentar o rendimento dos trabalhos a efetuar, para ser possível 

responder às necessidades dos serviços em tempo útil, através da aquisição de 

ferramentas, roçadouras mecânicas, trator para capinadeira, sistema combinado 

extensível multifunções com cabeço de motosserra e corte (para limpeza de rios), 

destroçadora com rastos (para limpeza de terrenos inclinados) e trituradora de ramas. 

Construção do Parque para Veículos em Fim de Vida (VFV’s) 

Devido às imposições legais sobre os requisitos a que deve obedecer o aparcamento de 

viaturas em fim de vida (veículos em estado de abandono) removidos da via pública, é 

tarefa prioritária concluir as obras de remodelação do parque de armazenamento 

atualmente existente. 

A remoção das viaturas referenciadas para o Parque Municipal será efetuada pelo 

reboque da Polícia Municipal. 

Aquisição de Equipamentos para Proteção Individual (EPI’s) 

Para cumprimento da regulamentação em matéria de saúde, segurança e higiene no 

trabalho e da manutenção de boas condições laborais aos trabalhadores, torna-se 

necessário a continuação da disponibilização e distribuição de equipamentos de 

proteção individual (EPI’s) aos funcionários. 

Armazém do Parque da Cal 

Com o objetivo de armazenar os materiais, ferramentas, máquinas ligeiras, etc… é 

necessário assegurar a manutenção e conservação do armazém. 



       OO RR ÇÇ AA MM EE NN TT OO // 22 00 11 44   

      

 

 - 24-

Implementação dos sistemas de Qualidade, Ambiente e Segurança 

O Decreto-lei nº 194/2009, de 20 de Agosto, veio estabelecer o regime jurídico dos 

serviços municipais de gestão de resíduos urbanos, atribuindo aos municípios a 

obrigatoriedade de implementar e manter um sistema de garantia de qualidade do 

serviço prestado aos utilizadores, um sistema de gestão patrimonial de infra-estruturas, 

um sistema de gestão de segurança, um sistema de gestão ambiental, um sistema de 

gestão da segurança e saúde no trabalho. 

Perante o exposto, o Município deverá estruturar os Serviços de modo a implementar os 

referidos sistemas, sob o ponto de vista da avaliação de desempenho, da recolha e 

tratamento da informação e do apuramento e controlo económico financeiro de 

carácter geral e analítico. 

DIVISÃO DE ESPAÇOS VERDES 

Os Espaços Verdes Urbanos são elementos fundamentais no equilíbrio da estrutura e do 

funcionamento dos Municípios, desempenhando um conjunto notável de funções e 

serviços ambientais, sociais e económicos, dos quais depende o desenvolvimento 

sustentável e a melhoria da qualidade de vida das populações. 

Neste sentido, a Divisão de Espaços Verdes pretende levar a cabo um conjunto de 

projetos e iniciativas que promovam o seu planeamento e a sua gestão eficiente, e a 

otimização dos recursos afetos, como forma de obter a máxima rentabilidade e 

produtividade dos mesmos.  

POLIS 

É uma das prioridades do atual executivo camarário a requalificação e a vitalização da 

zona POLIS, na margem ribeirinha do Douro entre Ribeira de Abade e Gramido, 

encontrando-se já em curso a execução do plano de renaturalização dos taludes e 

espaços verdes. Pretendem-se restaurar os prados e taludes de modo a regenerar o 

mais próximo possível a biota natural, através da plantação de espécies arbustivas e 

arbóreas autoctones, e outras espécies que pela sua diversidade biológica não causem 

risco ecológico. A criação de prados na linha de rio, com a plantação de pequenos 

bosquetes, entre gramido e as aromáticos, permitirá o usufruto de áreas apraziveis de 

sombra por parte dos municipes e utentes, bem como de espaços de biodiversidade, 

através de pequenos ecossitemas e habitats naturais necessários à fixação da fauna. 

Torna-se pois necessária a afetação de recursos humanos e materias especificamente 

àquela zona, nomeadamente de equipas de trabalho, a aquisição de equipamentos de 

transporte, máquinas e espécies arbóreas e arbustivas. 
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Construção de novos espaços verdes e aquisição de equipamentos mecânicos e de 

sistemas de rega automática  

Prevê-se a construção e a remodelação de novos espaços ajardinados, para o qual será 

necessário a aquisição de equipamentos mecânicos e de plantas. 

A execução destes espaços verdes será dotada de sistemas de rega automática e a 

implementação de espécies arbustivas de baixa manutenção, que irão reduzir os custos 

de manutenção. 

Horto Municipal 

Para a construção de jardins e manutenção dos diversos espaços ajardinados do 

domínio público, a Câmara Municipal de Gondomar necessariamente tem de adquirir 

plantas e outras espécies vegetais de ornamentação. 

Apesar do controlo de custos realizado pela Divisão de Espaços Verdes, os gastos com a 

aquisição dos referidos materiais podem ainda ser mais reduzidos, podendo aumentar a 

qualidade dos espaços verdes do Município e diversificar os arranjos dos canteiros com 

flores de espécies diversas adaptadas a cada estação do ano, o que poderá ser 

conseguido através da produção própria de plantas e flores. 

Para o efeito é necessário adquirir uma estufa e respetivos acessórios. 

Podas 

O estrato arbóreo existente nos espaços urbanos do município, incluindo o domínio 

privado e escolas, é composto por inúmeras árvores de grande porte, que anualmente é 

necessário intervir com o recurso a camião grua com cesta. O equipamento existente na 

Câmara Municipal, apesar de não se encontrar homologado para o efeito nos termos da 

nova legislação vigente, também não nos permite autonomia no que se refere à 

programação de serviços e acessibilidade a todos os locais, pelo que se torna 

imprescindível a aquisição de uma viatura com plataforma aérea, de acordo com o que 

se encontra regulamentado relativo a este tipo de equipamentos. 

Por outro lado, é necessária a aquisição de máquinas de corte (motosserra e podadoras 

elétricas), de modo a substituir equipamentos obsoletos, por um lado, e conferir uma 

maior produtividade do trabalho, por outro. 

Fitofarmacêuticos 

A Lei nº 26/2013, de 11 de Abril, veio impor que a partir de 16 de Abril de 2014 a 

aplicação de produtos fitofarmacêuticos em zonas urbanas, de lazer e vias de 

comunicação só será permitida a entidades que detenham autorização emitida pela 

Direção Regional de Agricultura e Pesca competente. 
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Para que o Município de Gondomar possa requerer tal autorização, deverá dar 

cumprimento a um conjunto de requisitos gerais (artº 27, nº1º): a) Instalações que 

cumpram o disposto nos nºs 1 e 2 do artigo 5º; b) Equipamento adequado de proteção 

individual em função dos produtos fitofarmacêuticos a utilizar; c) Equipamentos de 

aplicação adequados à utilização pretendida; d) Pelo menos um técnico responsável 

habilitado nos termos do artigo 7º; e) Aplicadores habilitados ao abrigo do nº 1 do artigo 

18º ou do artigo 22º. 

Tendo já sido dado cumprimento ao requisito que respeita aos aplicadores habilitados, é 

necessário criar as instalações (local de armazenagem e de preparação de calda) e dotá-

las dos acessórios obrigatórios. 

 
DIVISÃO DE QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE AMBIENTAL 

Educação Ambiental 

Gestão da Quinta do Passal 

É necessário a concretização de trabalhos de beneficiação e manutenção da Quinta do 

Passal, que não foram incluídos na empreitada de construção do espaço, entre os quais, 

reposição de pavimentos na Horta em resultado do uso, colocação de coberturas nas 

áreas comuns, melhoria do sistema de rega das hortas permitindo aumentar a pressão 

do caudal de rega em ponta, nomeadamente no fim do dia e ao fim de semana, altura 

esta em que todos os usufrutuários regam nos períodos de maior calor.  

Plano de Educação Ambiental 

A execução do plano de Educação ambiental destinado às escolas e público, exige a 

aquisição faseada de materiais de desgaste, exposições, material de laboratório. Inclui 

também o apoio a projetos Regionais/nacionais de educação ambiental, nomeadamente 

o programa Eco-Escolas, em que o município apoia financeiramente as 28 escolas 

inscritas em 70 euros por candidatura. A parceria com a Escola Superior de Tecnologias 

da Saúde do Porto, envolve a dotação para apoio nos programas de educação 

ambiental, para 2014, para beneficiação do equipamento necessário ao laboratório de 

investigação e observação biológica do CEA – Centro de Educação Ambiental. 

Ecossistemas biológicos 

Linhas de água 

Requalificação e monitorização das linhas de água concelhia, afluentes do Douro, 

nomeadamente, ações de requalificação dos leitos ribeirinhos, da galeria ripícola, 

aquisição de árvores, criação de espaços de lazer, monitorização da qualidade da água e 

caracterização ecológica.  



       OO RR ÇÇ AA MM EE NN TT OO // 22 00 11 44   

      

 

 - 27-

Iniciaremos a beneficiação dos areais municipais, através da aquisição de sinalética para 

a identificação do cidadão sobre a sua localização, painéis informativos sobre o 

potencial ecológico destes espaços e beneficiação das margens com pequenos recantos 

de observação da biodiversidade da paisagem e recantos de lazer através de mobiliário 

urbano. 

Implementação do Plano de Valorização Intermunicipal do Vale do Sousa 

No 1º semestre de 2013, foi financiado pelo programa PRODER e promovido pela 

ADRITEM, um estudo técnico que caracterizou a componente biológica e geológica de 

toda a bacia hidrográfica do Vale do Sousa. Deste estudo está a ser editado um guia de 

percursos naturais, dos quais 3 são na área do município de Gondomar, freguesia de Foz 

do Sousa, margem esquerda do rio sousa, sendo esta verba destinada a implementar no 

terreno os percursos naturais definidos no âmbito deste estudo. Deste estudo foi 

definido um Sitio de Interesse Natural correspondente ao percurso do rio Sousa e 

Ferreira desde a sua Foz até ao limite do concelho a montante. 

Assessoria técnica e científica com ICETA/CIBIO 

Esta prestação de serviços visa a concretização por 12 meses de investigação básica e 

aplicada nas três principais componentes da biodiversidade: genes, espécies e 

ecossistemas, pela Faculdade de Ciência da Universidade do Porto- CIBIO – Centro de 

Investigação em Biodiversidade e Recursos Genéticos. 

Ruido 

Calibração dos equipamentos municipais de acústica e realização de auditorias pelo 

Instituto Português da Qualidade no âmbito da acreditação. 

Hortas Urbanas 

Criação de novas Hortas biológicas no concelho de Gondomar, em que o município tem 

de assumir os custos inerentes à vedação, rega e abrigos agrícolas.  

Protocolos 

Agência de Energia do Porto - Continuidade do protocolo assumido anteriormente com 

o objetivo de efetuar a matriz energética municipal, e apoio técnico na vertente de 

sustentabilidade energética municipal. 

CRE Porto 

Centro Regional de Excelência de Educação para o Desenvolvimento sustentável – uma 

rede de promoção da educação para o desenvolvimento sustentável, dinamizada pela 

Universidade Católica do Porto, Área Metropolitana do Porto e municípios associados. A 

verba destina-se a pagar a cota anual do protocolo estabelecido.  



       OO RR ÇÇ AA MM EE NN TT OO // 22 00 11 44   

      

 

 - 28-

Um dos projetos âncora do protocolo é o Futuro 100.000 árvores na AMP 

FEIRAS, MERCADOS E EVENTOS PROMOCIONAIS 

Feiras e Mercados 

No Concelho de Gondomar, os Mercados e sobretudo as Feiras desempenharam 

sempre, um lugar privilegiado de convívio entre gentes, vindas de várias proveniências 

para aí comercializarem os seus produtos. 

Para o ano de 2014, a Câmara Municipal de Gondomar, empenhar-se-á em proporcionar 

melhor qualidade dos seus serviços e prosseguirá a intervenção geral (a nível de 

reparação / manutenção, requalificação, reestruturação, adaptação, beneficiação e 

afetação dos devidos recursos humanos e materiais) nos diversos Mercados e Feiras, por 

forma a adequá-los, progressivamente, às atuais exigências de qualidade e comodidade 

de serviço aos utentes. Proporcionará a criação de condições que garantam a 

rentabilização comercial e financeira destes espaços, desenvolvendo-se as estratégias 

adequadas à sua promoção, por forma a garantir-se a convergência de interesses de 

comerciantes, utentes e Autarquia. 

Festas e Romarias no Concelho 

No que respeita à participação destes serviços na dinamização das Festas/Romarias do 

Concelho, dar-se-á continuidade à colaboração, sempre prestada por esta Autarquia às 

respetivas Comissões de Festas, concretamente ao nível da gestão equilibrada e 

adequada da ocupação da via pública no sentido da melhoria e satisfação dos 

vendedores e participantes ativos em geral. 

Ocupações na Via Pública 

No que respeita à participação destes serviços nas diversas ocupações da via pública do 

Concelho (eventos/comemorações), dar-se-á continuidade à colaboração, sempre 

prestada por esta Autarquia, quer aos vendedores, quer aos participantes ativos em 

geral. 

Eventos Promocionais 

No sentido de contribuir para o sucesso e promoção das potencialidades sócio - 

económicas do Concelho, prosseguiremos o diálogo e colaboração com os diversos 

organismos sócio - empresariais do Concelho, designadamente a Associação Comercial e 

Industrial de Gondomar (A.C.I.G.), a Associação dos Industriais de Ourivesaria e 

Relojoaria do Norte (A.I.O.R.N.), a Associação dos Agricultores de Gondomar (A.A.G.) e a 

Cooperativa dos Agricultores de Gondomar (AGONCOOP) e outras Instituições, 
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Entidades e Organismos de carácter local, regional ou nacional, na realização de novas 

edições dos seguintes eventos:  

Ourindústria 

A autarquia com o objetivo de dar continuidade à ourivesaria que é uma marca distinta 

do nosso Concelho, pela sua qualidade e inovação, irá promover no Multiusos 

“Gondomar Coração de Ouro”, em parceria com a Associação de Ourivesaria e 

Relojoaria de Portugal (A.O.R.P.), mais uma edição da Ourindústria, de forma a dar 

oportunidade de poder mostrar, nesta, que se tornou a maior feira do país do género a 

tradição e a modernidade de uma indústria com valores, este setor como impulsionador 

da economia nacional e internacional., contribuindo assim, com a realização da 

Ourindústria, para que Gondomar “Capital da Ourivesaria” seja um ícone a nível 

nacional. 

XXVI Feira Nacional de Artesanato 

Atendendo a que o artesanato é uma atividade, de cariz essencialmente cultural e que 

possui atualmente um relevante impacto económico, a Autarquia, pretende com a 

realização da XXVI Feira Nacional de Artesanato de Gondomar, promover o resultado do 

trabalho manual e de carácter familiar dos incansáveis artesãos, que compete a todos 

preservar e cuidar, fomentando o fabrico de peças como instrumentos musicais, 

tecelagem, doçaria regional, brinquedos tradicionais, cestaria, bijuteria, talha, filigrana, 

entre outros produtos, que estarão representados durante o decorrer da feira. Além da 

exposição e venda de artesanato, o certame inclui a atuação de ranchos folclóricos, 

grupos de dança, cantares e concertos musicais. Através da realização deste evento, 

abrimos as portas a artesãos de todas as localidades do país que, trazem as suas obras, 

novas ideias e velhas tradições, capazes de estimular a evolução, nada incompatível com 

a manutenção das mais enraizadas tradições. 

 



       OO RR ÇÇ AA MM EE NN TT OO // 22 00 11 44   

      

 

 - 30-

 

 

 

 

 

 

 

 

--  IIII  -- 

EESSTTRRUUTTUURRAA  DDAA  RREECCEEIITTAA  PPRREEVVIISSIIOONNAALL 
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II NN TT RR OO DD UU ÇÇ ÃÃ OO   

O Orçamento é um documento previsional que engloba todas as receitas a arrecadar e 

todas as despesas a realizar, pelo Município, durante o ano de 2014. 

A sua elaboração, deve obedecer às regras e princípios orçamentais preceituados no 

Dec.- Lei. nº 54-A/99 de 22 de Fevereiro, que aprovou o Plano Oficial de Contas das 

Autarquias Locais (POCAL), com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 84-A/2002 

de 5 de Abril. 

O princípio do equilíbrio orçamental, determina que o Orçamento prevê os recursos 

necessários para cobrir todas as despesas, e as receitas correntes devem ser pelo menos 

iguais às despesas correntes.  

A Receita Corrente corresponde a 87% da Receita Total, enquanto a Despesa Corrente 

representa 74% da Despesa Total, como se pode verificar no quadro abaixo. 

€

Receita Corrente 60.065.674 87% Despesa Corrente 51.160.365 74%

Receita de Capital 8.885.358 13% Despesa de Capital 17.790.667 26%

Total 68.951.032 100% Total 68.951.032 100%

Valor %RECEITA Valor % DESPESA

 

Desta relação, resulta uma poupança corrente de 8 905 309 euros. Esta poupança irá, 

assim, financiar parte da Despesa de Capital orçamentada, evidenciando de forma clara o 

cumprimento do Principio do Equilíbrio Orçamental. 
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€

Valor        %

Receitas Próprias 37.576.650 54,5%

Impostos Directos 22.360.350 32,4%

IMI 14.000.000 20,3%

IUC - Imposto Único de Circulação 2.950.000 4,3%

IMT 2.600.000 3,8%

Derramas 2.800.000 4,1%

Impostos abolidos 10.350 0,0%

Outras Receitas Próprias Correntes 13.804.800 20,0%

Impostos Indirectos 875.100 1,3%

Taxas, Multas e Outras Penalidades 860.500 1,2%

Rendimentos de Propriedades 3.135.000 4,5%

Venda de Bens e Prestações de serviços 8.784.200 12,7%

Outras Receitas Correntes 150.000 0,2%

Receitas Próprias de Capital 1.411.500 2,0%

Venda de Bens de Investimento 1.401.000 2,0%

Activos Financeiros 0 0,0%

Outras Receitas de Capital 500 0,0%

Reposições não abatidas nos pagamentos 10.000 0,0%

Transferências 31.374.382 45,5%

Fundos Municipais 16.130.766 23,4%

Exterior 5.142.286 7,5%

Outras 10.101.330 14,7%

TOTAL DA RECEITA 68.951.032 100,0%

RECEITA TOTAL
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II II   EE SS TT RR UU TT UU RR AA   DD AA   RR EE CC EE II TT AA   PP RR EE VV II SS II OO NN AA LL   

A estrutura da Receita será apresentada de acordo com a metodologia utilizada nos anos 

anteriores, de acordo com a sua origem, e com a seguinte metodologia:  

♦ Receitas Próprias – receita que o Município consegue gerar por si próprio na sua 

gestão corrente. Esta receita inclui uma parcela corrente e outra de capital; 

♦ Transferências - nesta rubrica inclui-se a receita proveniente do Orçamento de 

Estado – FEF - Fundo de Equilíbrio Financeiro, FSM – Fundo Social Municipal, 

Participação no IRS, outras Transferências e, ainda, as receitas provenientes dos 

Fundos Comunitários;  

Em termos comparativos utilizou-se o Orçamento inicial do ano de 2013. 

 

A Receita total estimada, para o ano de 2014, é de 68 951 032 euros, e apresenta-se da 

seguinte forma: 

Orçamento Orçamento Cresc.

2013 2014 13/14

Receitas Próprias 42.279.650 37.576.650 -11,1%

Transferências 35.774.398 31.374.382 -12,3%

TOTAL 78.054.048 68.951.032 -11,7%

Receita
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A Receita total esperada apresenta um decréscimo de 11,7% comparativamente ao valor 

orçamentado no ano de 2013.  

Esta diminuição deve-se a vários factores, nomeadamente: 

• A recessão económica, em especial na área da construção, e que resulta no 

decréscimo das receitas com as taxas e licenças de loteamentos e construção; 

• Por a Autarquia ter decidido baixar os Impostos Municipais, nomeadamente a taxa 

de IMI e de Derrama; 

• Devido ao facto de ser um ano terminal do IV quadro comunitário, cujos projectos de 

investimento, como os Centros Escolares, já se encontrarem em fase final de 

execução e, consequentemente, haver uma diminuição das comparticipações do 

QREN. 

RR EE CC EE II TT AA SS   PP RR ÓÓ PP RR II AA SS   

As Receitas Próprias são compostas pelas receitas que o Município arrecada no exercício 

da sua gestão corrente, nomeadamente, com a cobrança de impostos e taxas e pela 

venda de bens e serviços. 

Os valores previstos, referentes à receita de impostos e taxas, resultam da aplicação da 

regra previsional de cálculo, expressa no D.L. nº 54-A/99 em que, o montante dos 

impostos, taxas e tarifas a inscrever no Orçamento não podem ser superiores à média 

aritmética simples das cobranças efectuadas, nos últimos 24 meses, que precedem o 

mês da sua elaboração. 

Para o ano de 2014, espera-se arrecadar o montante de 37 576 650 euros de Receita 

Própria, o que representa 54,5% da Receita Total esperada. 
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Orçamento Orçamento Cresc.

2013 2014 13/14

Receitas Próprias Correntes 37.828.150 36.165.150 -4,4%

Impostos Directos 24.590.300 22.360.350 -9,1%

Outras Receitas Próprias Correntes 13.237.850 13.804.800 4,3%

Receitas Próprias de Capital 4.451.500 1.411.500 -68,3%

TOTAL 42.279.650 37.576.650 -11,1%

Receitas Próprias

 

A receita dos Impostos Directos é proveniente da cobrança de impostos, efectuada 

directamente pela Administração Central, limitando-se a Autarquia, nos termos da 

legislação em vigor, a indicar as taxas a aplicar na liquidação do IMI – Imposto Municipal 

sobre Imóveis e da Derrama. 

Tendo em conta a regra previsional atrás mencionada, a receita estimada, com a 

cobrança de Impostos Directos, para o ano de 2014, é de 22 360 350 euros, menos 9,1% 

do que o valor esperado para 2013. 

Orçamento Orçamento Cresc.

2013 2014 13/14

IMI - Imposto Municipal sobre Imóveis 16.500.000 14.000.000 -15,2%

Imposto Único de Circulação 2.436.100 2.950.000 21,1%

IMT - Imposto Municipal s/ Transacções de 

Imóveis 3.441.600 2.600.000 -24,5%

Derrama 2.200.000 2.800.000 27,3%

Impostos abolidos 12.600 10.350 -17,9%

TOTAL 24.590.300 22.360.350 -9,1%

Impostos Directos

 

O decréscimo mais significativo respeita ao IMI, com uma diminuição 15,2% 

comparativamente a 2013, devido à diminuição da taxa fixada pelo Executivo para o 

próximo ano. 

As Outras Receitas Próprias Correntes são compostas pelas seguintes rubricas:  
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Orçamento Orçamento Cresc.

2013 2014 13/14

Impostos Indirectos 1.146.050 875.100 -23,6%

Taxas, Multas e Outras Penalidades 985.300 860.500 -12,7%

Rendimentos de Propriedades 2.950.000 3.135.000 6,3%

Venda de Bens e Prestação de Serviços 8.006.500 8.784.200 9,7%

Outras Receitas Correntes 150.000 150.000 0,0%

TOTAL 13.237.850 13.804.800 4,3%

Outras Receitas Próprias

 

Os valores previstos de Impostos Indirectos e de Taxas, Multas e Outras Penalidades, 

resultam do cálculo da regra previsional, atrás indicada. 

O aumento de 4,3% resulta, essencialmente, da alteração do registo contabilístico das 

refeições escolares, que a partir do ano de 2014, será cobrada a receita das refeições 

pagas pelos alunos, quando nos anos anteriores estas eram recebidas diretamente pela 

empresa fornecedora, e abatidas na respetiva faturação.  

A Receita Própria de Capital é constituída, principalmente, pelo valor proveniente da 

venda de património. 

Orçamento Orçamento

2013 2014

Venda de Bens de Investimento 4.441.000 1.401.000 99%

Outras Receitas de Capital 500 500 0%

Reposições não abatidas nos pagamentos 10.000 10.000 1%

TOTAL 4.451.500 1.411.500 100%

%Receitas Próprias de Capital

 

Continua a ser intenção do Executivo vender aos seus moradores, a preços sociais, os 

fogos dos conjuntos habitacionais, quer os que foram transferidos pelo IGAPHE, quer os 

adquiridos ao abrigo do programa PER, tendo-se estimado, para 2014, a venda de cerca 

de 10 a 15 fogos, e uma receita de 150 mil euros. 

O Executivo, pretende, ainda, colocar à venda lotes de terrenos destinados à auto-

construção, estimando realizar receita no montante de 1 000 000€ referentes aos 

seguintes loteamentos: 
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• Terreno junto à Escola EB2,3 de Jovim  

• Terreno dos Lameirões, S. Pedro da Cova  

• Terreno na Ferraria, Rio Tinto  

A rubrica de reposições não abatidas nos pagamentos foi dotada tendo em conta que o 

Município, no ano de 2014, irá ser reembolsado pelos Sindicatos, do valor de 

vencimentos que está a pagar a funcionários, que estão ao serviço dos mesmos. 

TT RR AA NN SS FF EE RR ÊÊ NN CC II AA SS     

Para além dos Fundos Municipais, as Transferências, incluem as receitas provenientes 

de todos os programas de apoio ao investimento de origem comunitária e, ainda, as 

receitas resultantes das candidaturas a programas de origem nacional, suportados, 

directa ou indirectamente, pelo Orçamento de Estado. 

Orçamento Orçamento Cresc.

2013 2014 13/14

Transferências Correntes

Fundos Municipais 15.258.818 15.068.627 -1,2%

Outras 8.469.904 8.831.897 4,3%

Transferências de Capital

Fundos Municipais 2.179.642 1.062.139 -51,3%

Exterior 5.688.776 5.142.286 -9,6%

Outras 4.177.258 1.269.433 -69,6%

TOTAL 35.774.398 31.374.382 -12,3%

Transferências

 

Para o ano de 2014 prevê-se uma diminuição das transferências de 12,3% 

comparativamente ao ano anterior. 

Fundos Municipais  

Orçamento Orçamento Cresc.

2013 2014 13/14

FEF - Fundo Equilibrio Financeiro (corrente) 8.718.567 9.559.253 9,6%

FSM - Fundo Social Municipal 2.194.852 2.194.852 0,0%

Participação  no IRS 4.345.399 3.314.522 -23,7%

FEF - Fundo Equilibrio Financeiro (capital) 2.179.642 1.062.139 -51,3%

TOTAL 17.438.460 16.130.766 -7,50%

Fundos Municipais

 



       OO RR ÇÇ AA MM EE NN TT OO // 22 00 11 44   

      

 

 - 38-

A variação apresentada nas transferências correntes e de capital dos Fundos Municipais, 

resulta da alteração da composição do FEF, que tinha uma parcela corrente de 80% e 

outra de capital de 20%, e que passou a ser de 90% e 10% respetivamente, conforme 

consta do Orçamento de Estado para 2014. 

O FEF para 2014 apresenta uma diminuição em 2,5%, sendo que o montante da 

participação no IRS, também diminui, em 23,7%, sendo que 20% resulta da alteração da 

participação variável do Município, em menos 1 ponto percentual, para os rendimentos 

de 2013, e 3,7% derivado á quebra de receita do IRS.  

Os Fundos Municipais são constituídos pelo FEF – Fundo de Equilíbrio Financeiro; FSM – 

Fundo Social Municipal e da Participação no IRS.  

O Fundo de Equilíbrio Financeiro, por sua vez, é repartido em FGM – Fundo Geral 

Municipal e FCM – Fundo de Coesão Municipal. 

O Fundo Geral Municipal tem como finalidade dotar os Municípios de meios financeiros 

para que estes sejam capazes de desempenhar as suas atribuições, quer a nível 

corrente, quer a nível de investimentos.  

O Fundo de Coesão Municipal tem como finalidade reforçar a coesão Municipal, 

corrigindo assimetrias, em benefício dos municípios menos desenvolvidos.  

O Fundo Social Municipal constitui uma transferência financeira do Estado, consignada 

ao financiamento de despesas determinadas, relativas a atribuições e competências dos 

municípios, associadas a funções sociais, nomeadamente na educação, saúde ou acção 

social. 

Os montantes previstos para os Fundos municipais são os constantes do Orçamento de 

Estado, para o ano de 2014. 

Quadro Evolutivo dos Fundos Municipais 

Ano 2008 2009
2010               

(OE inicial)

2010                    

( PEC)
2011 2012 2013 2014

Valor 18.214.336 19.125.053 20.081.306 19.321.097 18.355.042 17.444.963 17.438.460 16.130.766

Variação anual 867.349 910.717 956.253 -760.209 -966.055 -910.079 -6.503 -1.307.694

Variação anual (%) 5,00% 5,00% 5,00% -3,79% -5,00% -4,96% -0,04% -8,11%  
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Transferências de Capital – Exterior 

Nesta rubrica, incluem-se todas as verbas provenientes de candidaturas a programas 

comunitários, e que a seguir se indicam: 

Urban I I  

O URBAN II é um programa que visa uma intervenção integrada na zona da Triana e 

cuja finalidade é revitalizar e requalificar o tecido urbano degradado, com problemas 

sócio-económicos, de insegurança e exclusão social.  

Para o ano de 2013, continua previsto o montante, ainda por receber, referente à obra 

de remodelação do Mercado da Areosa. 

QREN 

As candidaturas aprovadas, e que ainda se encontram em curso, no âmbito do QREN, 

são as seguintes: 

• Centros Escolares;  

• Parque Tecnológico e de Negócios de Ourivesaria de Gondomar; 

• Regulação da Iluminação Pública; 

• Plano Municipal de Emergência; 

• Construção e beneficiação de escolas EB 2.3; 

• Programa de Eficiência Energética – Piscinas Municipais. 

 

Orçamento Orçamento

2013 2014

URBAN II 55.477 55.477 1,1%

PSC - Programa da Sociedade do 

Conhecimento - Metropolis 0 1.000 0,0%

QREN 5.633.299 5.085.309 98,9%

Outros 0 500 0,0%

TOTAL 5.688.776 5.142.286 100,0%

%Exterior
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Transferências de Capital - Outras 

As Outras Transferências de Capital incluem as comparticipações da Administração 

Central referentes às candidaturas de programas nacionais a seguir discriminados:  

Programa POLIS 

O programa POLIS para Gondomar, com o projecto de Requalificação Urbana e 

Ambiental da Zona Ribeirinha de Gondomar entre a Ribeira de Abade e o Areio de Atães, 

cujo investimento global é de 14 963 937 euros, foi reprogramado quanto ao modo de 

financiamento, passando o mesmo a ser comparticipado pelo PIDDAC em cerca de 90%.  

Do valor ainda por receber, de 1 891 269 €, está previsto o pagamento em 3 tranches 

anuais no montante de 630 423 € cada, entre 2014 e 2016. 

Acordos de Colaboração 

Acordo de colaboração no âmbito da delegação de competências na área da educação, 

referente à parte da comparticipação nacional das candidaturas ao QREN das E.B.2.3. de 

Gondomar e Rio Tinto. 

Orçamento Orçamento

2013 2014

Programa POLIS 3.366.886 630.423 49,7%

Educação - acordo de 

colaboração 809.372 638.010 50,3%

Outros 1.000 1.000 0,1%

TOTAL 4.177.258 1.269.433 100,0%

Outros Programas %
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--  IIIIII  --  

EESSTTRRUUTTUURRAA  DDAA  AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  FFUUNNDDOOSS  
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II II II   --   EE SS TT RR UU TT UU RR AA   DD AA   AA PP LL II CC AA ÇÇ ÃÃ OO   DD EE   FF UU NN DD OO SS   

Apresenta-se agora uma análise da Despesa Previsional, para o ano de 2014, seguindo a 

metodologia usada nos anos anteriores. 

Assim, agrupa-se a despesa da seguinte forma: 

- Despesas de Funcionamento: são as despesas que o Município terá de suportar com 

a sua estrutura fixa. Inclui-se nesta rubrica as despesas com o pessoal, a aquisição de 

bens e serviços e outras despesas de natureza corrente.  

- Serviço da Dívida: estão incluídos nesta rubrica os encargos a suportar pelo 

Município com os empréstimos contratados, isto é, juros e amortizações de 

empréstimos.  

- Transferências Correntes: incluem as Transferências de ordem corrente efectuadas 

pelo Município para diversas entidades.  

- Investimento Global: nesta rubrica está incluído o Investimento Directo que é 

efectuado pela Autarquia e as transferências realizadas pelo Município para terceiros, 

destinadas a investimento.  
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Valor

(euros)

Despesas de Funcionamento 46.726.365 67,8%

Despesas com Pessoal 22.272.565 32,3%

Aquisição de Bens e Serviços 23.426.300 34,0%

Outras Despesas Correntes 1.027.500 1,5%

Serviço da Dívida 3.825.500 5,5%

Juros 405.000 0,6%

Amortizações de Capital 3.420.500 5,0%

Transferências Correntes 4.029.000 5,8%

Investimento Global 14.370.167 20,8%

Investimento Directo 12.580.167 18,2%

Transferências 1.765.000 2,6%

Outras Despesas de Capital 25.000 0,0%

TOTAL 68.951.032 100,0%

%Despesa Total

  

 



       OO RR ÇÇ AA MM EE NN TT OO // 22 00 11 44   

      

 

 - 44-

 

Orçamento Orçamento Cresc.

2013 2014 13/14

Despesas de Funcionamento 52.475.272 46.726.365 -11,0%

Despesas com Pessoal 24.443.235 22.272.565 -8,9%

Aquisição de Bens e Serviços 26.908.037 23.426.300 -12,9%

Outras Despesas Correntes 1.124.000 1.027.500 -8,6%

Transferências Correntes 5.526.000 4.029.000 -27,1%

Serviço da Dívida 3.899.000 3.825.500 -1,9%

Juros 555.000 405.000 -27,0%

Amortizações de Capital 3.344.000 3.420.500 2,3%

Investimento Global 16.153.776 14.370.167 -11,0%

Investimento Directo 14.411.276 12.580.167 -12,7%

Transferências 1.742.000 1.765.000 1,3%

Outras Despesas de Capital 500 25.000 4900,0%

TOTAL 78 054 048 68 951 032 -11,7%

Despesa 
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DD EE SS PP EE SS AA SS   DD EE   FF UU NN CC II OO NN AA MM EE NN TT OO   

As Despesas de Funcionamento são constituídas pelas seguintes rubricas:  

- Despesas com Pessoal;  

- Aquisição de Bens e Serviços;  

- Outras Despesas Correntes.  

Para o não de 2014 prevê-se Despesas de Funcionamento, no montante de 46 726 365 

euros e representam um decréscimo de 11 %, comparativamente ao valor do orçamento 

inicial de 2013. 

 

Orçamento Orçamento Cresc.

2013 2014 13/14

Despesas do Pessoal 24.443.235 22.272.565 -8,9%

Remunerações certas e permanentes 18.350.435 16.944.300 -7,7%

Abonos variáveis ou eventuais 743.760 260.035 -65,0%

Segurança Social 5.349.040 5.068.230 -5,2%

Aquisição de Bens e Serviços 26.908.037 23.426.300 -12,9%

Aquisição de Bens 6.181.325 5.915.050 -4,3%

Aquisição de Serviços 20.726.712 17.511.250 -15,5%

Outras Despesas Correntes 1.124.000 1.027.500 -8,6%

TOTAL 52.475.272 46.726.365 -11,0%

Despesas de Funcionamento

 

  

Despesas com o Pessoal 

O disposto no nº1 e 2 do art. 10 do Dec. Lei nº 116/84, de 6 de Abril, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 44/85, de 13 de Setembro, estabelece que as Despesas com o 

Pessoal dos Quadros não podem exceder 60% das Receitas Correntes do ano anterior e 

que as Despesas com o Pessoal em qualquer outra situação, não podem ultrapassar 25% 

do limite dos encargos referidos anteriormente.  
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As Despesas com Pessoal do Quadro, para 2014, que relevam para o cálculo do limite 

acima indicado são de 15 336 600 euros, o que representa cerca de 27% das receitas 

correntes de 2013, que ascendem a mais de 57 milhões de euros. 

Do mesmo modo, as despesas com o Pessoal em Qualquer Outra Situação representam 

3,6% do limite legalmente indicado.  

Para o próximo ano, as despesas com o pessoal apresentam uma diminuição de 8,9%, 

comparativamente ao valor previsto inicialmente para o ano de 2013. 
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Aquisição de Bens e Serviços 

Nesta rubrica, de Aquisição de Bens e Serviços, incluem-se as seguintes despesas:  

• Aquisição de Bens - despesas com a aquisição de material de educação, cultura e 

recreio, honorifico e de representação, combustíveis, lubrificantes, consumos de 

secretaria, materiais para pequenas reparações e manutenção geral dos bens, 

produtos de higiene, de limpeza e outros  

• Aquisição de Serviços - despesas com a prestação de serviços, nomeadamente, os 

encargos de instalações, transportes e comunicações, seguros, publicidade, 

estudos e consultadoria, pequenas reparações e conservações e outros.  
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Orçamento Orçamento Cresc.

2013 2014 13/14

Aquisição de Bens 6.181.325 5.915.050 -4,3%

Aquisição de Serviços 20.726.712 17.511.250 -15,5%

TOTAL 26.908.037 23.426.300 -12,9%

Aquisição de Bens e Serviços

 

A despesa prevista com a Aquisição de Bens e Serviços ascende a 23 426 300 euros, e 

representa menos 12,9 % comparativamente ao ano de 2013.  

Este decréscimo resulta essencialmente da diminuição de custos com a conservação, 

reparação, e outros custos associados á limpeza urbana, cujo serviço passou a ser 

realizado por um prestador de serviços externo, a partir de Março de 2013.  

Outras Despesas Correntes 

Nesta rubrica, estão incluídas as despesas com as restituições por anulação de receitas 

liquidadas pela Direcção Geral de Finanças.  

Serviços da Dívida  

No serviço da Dívida incluem-se os encargos que a Autarquia terá que suportar com 

juros e amortização de empréstimos, durante o ano de 2014.  

Endividamento Municipal 

Com a aprovação da nova Lei das Finanças Locais, Lei nº 73/2013 de 3 de Setembro, 

foram alterados os critérios do limite de endividamento municipal, a vigorar a partir de 1 

de janeiro de 2014, conforme o estipulado no artº52º da referida lei: 

1 – A divida total das operações orçamentais do município, incluindo a das entidades 

participadas, não pode ultrapassar, em 31 de dezembro de cada ano, 1,5 vezes a média 

da receita corrente cobrada liquida nos 3 exercícios anteriores.  

2 – A divida total inclui, os empréstimos, os contratos de locação financeira, e todos os 

débitos a terceiros de correntes de operações orçamentais. 

3 – Sempres que o município não cumpra o limite previsto no nº 1, deve reduzir, no 

exercício subsequente, pelo menos 10% do montante em excesso, até que aquele limite 

seja cumprido. 
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O limite de endividamento do Município, calculada nos termos do nº 1 do artº 52, será 

cerca de 58 380 000 x 1,5 = 87 570 000€. 

A divida total do município, calculada nos termos do mesmo artº 52, tendo em conta os 

dados disponíveis à data, será de 123 681 121 €, conforme discriminação a seguir:  

Divida do Município 

Empréstimos 51.149.640 €

Divida EDP 54.082.464 €

Fornecedores e outros 3.388.341 €

108.620.445 €Total  

Divida das empresas participadas 

Empresas 

participadas
Participação

Divida total das 

participadas

Divida a 

imputar ao 

Município

Lipor 13,90% 103.597.998 € 14.400.122 €

Portgás 0,23% 277.692.000 € 638.692 €

AMP 9,81% 34.281 € 3.363 €

APCH 1,72% 1.199 € 21 €

Primus 0,06% 22.261 € 13 €

Coração de Ouro 100% 18.466 € 18.466 €

15.060.676 €Total  

Dívida global: 108 620 445€ + 15 060 676€ = 123 681 121€ 

Assim, o Município, que pelos critérios da Lei 2/2007 de 2 de janeiro, estava dentro dos 

limites de endividamento, com a publicação da nova Lei das Finanças Locais, e por força 

da alteração destes critérios, passou a não cumprir os limites de endividamento, 

apresentando, nesta data, um excesso de endividamento no montante de 36 111 121€.  

Outras Transferências  

Esta rubrica inclui todos os subsídios de natureza corrente a transferir para as diversas 

Instituições: 
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Orçamento Orçamento Cresc.

2013 2014 13/14

Freguesias 1.520.000 1.261.000 -17,0%

Escolas 850.000 650.000 -23,5%

Bombeiros 489.000 525.000 7,4%

Associações culturais, desportivas e 

de accção social 1.916.000 854.000 -55,4%

Outros 751.000 739.000 -1,6%

TOTAL 5.526.000 4.029.000 -27,1%

Transferencias correntes

 

As transferências correntes apresentam uma diminuição de 27,1%, relativamente ao 

valor inicialmente previsto para o ano de 2013. Esta diminuição resulta, essencialmente, 

pelo facto de só se ter pago em 2013, os subsídios concedidos no final do ano de 2012.  

Investimento Global  

A rubrica de Investimento Global inclui os valores referentes ao investimento directo da 

Autarquia e os montantes referentes a comparticipações para investimentos de 

terceiros, nomeadamente Associações e LIPOR. 
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PROPOSTA DE AUTORIZAÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTAL E GRANDES OPÇÕES 

DO PLANO 
 
 

A Assembleia Municipal concede à Câmara Municipal, no âmbito da Execução Orçamental e 

das Grandes Opções do Plano para o ano de 2014: 

1. Autorização para que Câmara possa assumir encargos financeiros, repartidos por 

mais do que um ano económico, nos termos do nº 1 do artº 22º do Dec.-lei nº 197/99 

de 8 de Junho.  

2. Autorização prévia para que Câmara, possa assumir compromissos plurianuais, nos 

termos do artº 6º da Lei nº8/2012 de 21 de Fevereiro - Lei dos Compromissos e 

Pagamentos em Atraso e artº 12º do Dec-Lei nº 127/2012 de 21 de Junho.  

3. Autorização para actualizar a tabela de Taxas Municipais, em mais 0,6% (a) de acordo 

com o artº 5º do Regulamento de Taxas e Licenças do Município de Gondomar. 

 

 

 

 

 

 

 

(a) Taxa de inflação esperada em 2013 (Fonte: Orçamento de Estado para 2014)
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REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS AOS PAGAMENTOS 

   

A rubrica de Reposições Não Abatidas nos Pagamentos foi dotada com o valor de 10 000,00 

euros, tendo em conta que o Município, no ano de 2014, irá ser reembolsado pelos Sindicatos, 

do valor de vencimentos que está a pagar a funcionários que estão ao serviço dos mesmos. 
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--  IIVV  --  

  GGRRAANNDDEESS  OOPPÇÇÕÕEESS  DDOO  PPLLAANNOO  

((  GGOOPP’’SS  ))  

  

  



       OO RR ÇÇ AA MM EE NN TT OO // 22 00 11 44   

      

 

 - 53-

Educação 5.752.860 5.752.860 22,41%

Educação Pré-escolar 213.500 213.500 0,83%

Ensino Básico 75.700 75.700 0,29%

Ensino Básico 2º e 3º Ciclos e Secundário 3.414.760 3.414.760 13,30%

Outros 2.048.900 2.048.900 7,98%

Cultura, Desporto e Tempos Livres 1.962.900 1.962.900 7,65%

Cultura 692.900 692.900 2,70%

Desporto e Tempos Livres 1.270.000 1.270.000 4,95%

Acção Social 950.000 950.000 3,70%

Serviços Sociais 950.000 950.000 3,70%

Centros de Saúde

Habitação 487.250 487.250 1,90%

Habitação 487.250 487.250 1,90%

Urbanismo 551.400 551.400 2,15%

Urbanização 55.000 55.000 0,21%

Planeamento Urbanístico 372.000 372.000 1,45%

Programa POLIS 124.400 124.400 0,48%

Revitalização e Regeneração Urbana

Saneamento e Salubridade 7.862.000 7.862.000 30,63%

Rede de Esgotos 25.000 25.000 0,10%

Resíduos Sólidos 7.800.000 7.800.000 30,38%

Cemitérios 37.000 37.000 0,14%

Protecção Civil 15.000 15.000 0,06%

Protecção Civil e Bombeiros 15.000 15.000 0,06%

Desenvolvimento Económico 2.744.297 2.744.297 10,69%

Programa de Eficiência Energética 1.918.847 1.918.847 7,47%

Parques Industriais e de Exposição 822.950 822.950 3,21%

Outros 2.500 2.500 0,01%

Comunicações e Transportes 4.655.860 4.655.860 18,14%

Rede Viária e Sinalização 4.655.860 4.655.860 18,14%

Defesa do Meio Ambiente 45.000 45.000 0,18%

Jardins 35.000 35.000 0,14%

Meio Ambiente 10.000 10.000 0,04%

Serviços Públicos 6.000 6.000 0,02%

Edíficios 6.000 6.000 0,02%

Serviços Municipais 638.000 638.000 2,49%

Edíficios 45.000 45.000 0,18%

Equipamento dos Serviços 593.000 593.000 2,31%

TOTAL 25.670.567 25.670.567 100%

GOP'S
Dotação  

definida
Total

Dotação não 

definida
%
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FINANCIAMENTO DAS GRANDES OPÇÕES DO PLANO 

 

O valor global previsto das GOP’S, para 2014, é de 25 670 567 euros, financiado da 

seguinte forma: 

Receitas previstas em Orçamento 25 670 567 € 

 

As GOP´s incluem o PPI – Plano Plurianual de Investimentos e o Plano das Actividades 

Mais Relevantes – PAR. 

Para o ano de 2014, prevê-se o valor de 12 580 167€ para o PPI, enquanto que o PAR 

atinge o montante de 13 090 400 €. 
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GGRRAANNDDEESS  OOPPÇÇÕÕEESS  DDOO  PPLLAANNOO  

((GGOOPP’’SS))  
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CÂMARA MUNICIPAL DE GONDOMAR ANO

2014

Visto Tribunal Contas Capital Taxa  de juro  

Nº registo Data Contratado Utilizado inicial actual Amortização Juros

08-09-95 18-12-96 89023 04-12-96

Aquisição de 88 fogos no lugar de Fontela destinados a 

arrendamento - PER - (I) (b) CGD 1.425.987,37 1.425.987,37 2,6% 0,3% 25 17 63.572,97 992,55 977.408,79 512.151,55 448.578,58

25-07-93

20-03-97 

28-12-98

6298 

37366

10-02-97 

15-10-98

Construção de 404 fogos no Bairro Mineiro destinados a 

arrendamento - PER - (I) (b) CGD 7.651.559,74 7.140.002,56 2,2% 0,3% 25 15 303.084,70 10.026,96 4.058.145,54 3.384.941,72 3.081.857,02

25-07-97

01-08-97 

29-01-98

35560 

7154

07-07-97 

11-3-98

Construção de fogos em várias freguesias destinados a 

arrendamento - PER  (I) (b)

BCP/BP

I 27.043.331,58 27.043.331,58 1,5% 0,2% 25 15 1.166.675,88 33.135,76 16.982.663,51 11.227.343,95 10.060.668,07

11-02-00 08-08-00 1486 12-07-00

Aquisição de 25 fogos no lugar da Triana destinados a 

arrendamento - PER  (I) (b) CGD 491.804,75 491.804,74 1,2% 0,1% 20 13 25.907,50 95,14 342.547,22 175.165,02 149.257,52

13-07-01 03-09-01 a)

Empréstimo destinado a obras de reparação dos danos 

causados pelas intempéries  (I) (a) CGD 1.246.994,74 962.128,43 1,4% 0,4% 20 13 59.355,38 1.691,94 540.558,40 480.925,41 421.570,03

16-06-05 23-06-05 1886 31-08-05

Financiamento à construção do Pavilhão Multiusos de 

Gondomar - (FEDER) - (I) (d) BST 9.000.000,00 9.000.000,00 2,3% 0,4% 19 8 473.684,20 19.904,82 3.907.894,65 5.565.789,55 5.092.105,35

18-02-09 09-03-09 522 26-05-09 Financiamento à construção de Edificios escolares (d) CGD 1.574.797,00 1.574.797,00 2,0% 2,0% 25 4 57.725,42 28.770,83 200.632,23 1431890,190 1.374.164,77

16-06-10 29-10-10 1566 31-12-10 Financiamento à construção de Centros Escolares (d) BCP 2.580.407,00 2.580.407,00 2,0% 2,0% 25 3 89.175,72 47.572,67 236.029,86 2.433.552,86 2.344.377,14

Sub -Total (emprestimos excepcionados) 51.014.882,18 50.218.458,68 2.239.181,77 142.190,67 27.245.880,20 25.211.760,25 22.972.578,48

28-02-07 03-03-08 1409 04-02-08

Financiamento destinado a aquisição 349 fogos de 

habitação Social (complementar)
 ___

BST 4.400.000,00 4.400.000,00 5,0% 0,3% 25 5 178.357,94 10.386,86 1.049.227,85 3.529.130,09 3.350.772,15

28-02-07 03-03-08 1415 04-02-08

Financiamento destinado a aquisição 156 fogos de 

habitação Social - Mó, S. Pedro da Cova
 ___

CGD 4.007.516,00 4.007.516,00 2,4% 0,1% 25 5 161.080,16 3.738,96 992.406,32 3.176.189,84 3.015.109,68

28-02-07 03-03-08 1413 04-02-08

Financiamento destinado a aquisição 100 fogos de 

habitação Social - Baguim do Monte
 ___

CGD 2.601.644,00 2.601.644,00 2,4% 0,1% 25 5 104.571,81 2.224,92 644.261,44 2.061.954,37 1.957.382,56

18-02-09 09-03-09 1414 04-02-08

Financiamento destinado a aquisição 93 fogos de 

habitação Social - Zorra, S. Cosme
 ___

CGD 2.214.789,20 2.214.789,20 2,4% 0,1% 25 5 89.022,35 2.066,37 548.462,11 1.755.349,44 1.666.327,09

18-02-09 09-03-09 521 26-05-09

Construção do Centro de Acolhimento de Crianças e 

Jovens de Gondomar
 ___

CGD 860.000,00 860.000,00 2,8% 2,1% 25 4 31.204,93 16.486,39 109.163,08 782.041,85 750.836,92

18-02-09 09-03-09 522 26-05-09 Financiamento à construção de Edificios escolares
 ___

CGD 3.135.203,00 3.135.203,00 2,8% 2,0% 25 4 114.923,35 57.278,76 399.430,96 2.850.695,39 2.735.772,04

09-07-09 10-08-09 1657 08-10-09

Financiamento complementar para aquisição de 109 

fogos em Stª Eulália
 ___

BANIF 1.520.136,00 1.520.136,00 3,2% 2,2% 25 4 50.897,30 28.960,42 229.639,79 1.341.393,51 1.290.496,21

09-07-09 10-08-09 1654 08-10-09

Financiamento complementar para aquisição de 88 fogos 

na Triana
 ___

BANIF 1.183.436,80 1.183.436,80 3,2% 2,2% 25 4 39.662,04 22.452,84 178.818,79 1.044.280,05 1.004.618,01

09-07-09 24-09-09 1655 08-10-09 Financiamento para aquisição de 109 fogos em Stª Eulália
 ___

IHRU 3.201.978,80 3.201.977,20 1,1% 0,7% 25 4 122.547,99 18.297,69 605.431,21 2.719.093,98 2.596.545,99

09-07-09 24-09-09 1656 08-10-09 Financiamento para aquisição de 88 fogos na Triana
 ___

IHRU 2.492.729,60 2.492.729,60 1,1% 0,7% 25 4 95.403,25 14.244,69 469.514,05 2.118.618,80 2.023.215,55

06-08-09 16-11-09 188 01-06-10

Financiamento destinado à reabilitação de fogos de 

Habitação Social - Giesta
 ___

IHRU 460.253,00 460.253,00 1,1% 0,7% 25 3 18.320,42 2.807,02 61.203,97 417.369,45 399.049,03

16-06-10 29-10-10 1566 31-12-10 Financiamento à construção de Centros Escolares
 ___

BCP 3.149.593,00 3.149.593,00 3,0% 2,0% 25 3 108.846,09 58.066,24 288.124,84 2.970.314,25 2.861.468,16

27-12-12 02-07-13 1118 28-08-13 Financiamento para aquisição de 43 fogos em Vila Verde IHRU 909.699,70 909.699,70 1,1% 1,4% 25 1 31.657,35 10.244,54 31.657,35 909.699,70 878.042,35

Sub -Total (emprestimos não excepcionados) 30.136.979,10 30.136.977,50 1.146.494,98 247.255,70 5.607.341,76 25.676.130,72 24.529.635,74

TOTAL 81.151.861,28 80.355.436,18 3.385.676,75 389.446,37 32.853.221,95 50.887.890,97 47.502.214,23

(a)  Empréstimo contraído ao abrigo do DL 38-C/2001 de 8/2 e Lei 2/2007 - al. a) nº 2 do artº 61

(b) - Decreto-Lei 163/93 de 7 de Maio - artº 21 aditado pela Lei nº 34/96 de 29/8 e Lei 2/02007 - al. b) nº 2 artº 61

(c)  - Lei nº 42/98 de 6/8 - al) c do nº 6 do artº 24º e Lei 2/2007 - al. a) nº 2 do artº 61

(d)  - Lei nº 55-B/2004 (OE) do nº 6 do artº 20º - projectos comparticipados FEDER e  Lei 2/2007 - al. a) nº 2 do artº 61
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NOTA JUSTIFICATIVA 

 

As pessoas colectivas são criadas e existem para assegurar o desenvolvimento bem 

como o desempenho de um conjunto de funções e atividades necessárias à satisfação 

do interesse público que lhes cabe prosseguir. 

Sendo as pessoas coletivas públicas organizações permanentes, torna-se necessário 

assegurar a estabilidade da sua estrutura e a continuidade do seu funcionamento, o que 

passa pela existência de um grupo de pessoas que, com o seu trabalho, garantam a 

realização dos seus fins. 

Para tal, impõe-se fazer uma previsão do pessoal necessário à realização das funções 

próprias e permanentes de cada pessoa colectiva, determinando o número, o tipo e as 

qualidades dos trabalhadores imprescindíveis à prossecução das actividades planeadas. 

Ora, tal previsão é feita através da elaboração de mapas de pessoal, que representam e 

incorporam a previsão do pessoal que se estima ser necessário num determinado ano 

para a prossecução das atribuições e atividades de cada serviço público.  

A atuação da autarquia deve-se pautar por uma cultura de mérito e de exigência, 

transversal à sua estrutura organizacional, visando que a atuação de cada um dos seus 

agentes seja orientada por critérios de qualidade, responsabilidade, eficácia e 

eficiência, integrada numa gestão por objetivos e orientada para a obtenção de 

resultados. 

Nos termos do artigo 5º da LVCR (Lei nº 12-A/2008 de 11 de julho), o mapa de pessoal 

indica os postos de trabalho necessários ao desenvolvimento das atividades das 

entidades/órgãos e das unidades orgânicas, caraterizados em função da atribuição, 

competência ou atividade em cujo exercício se inserem, das carreiras e categorias que 

lhes correspondem e, quando imprescindível, em função da área de formação 

académica ou profissional de que o ocupante do posto de trabalho deva ser titular. 

Assim, a carreira é encarada como instrumento de integração do trabalhador na 

dinâmica de gestão de recursos humanos das entidades/órgãos e serviços públicos, de 

previsão e de salvaguarda do seu percurso profissional, e não como a tradução jurídica 

da sua atividade profissional.  
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Por aplicação da Lei nº 59/2008 de 11 de setembro - Regime do Contrato de Trabalho 

em Funções Públicas (RCTFP), na sua atual redação, e do disposto pelos artigos 9º, 20º e 

21º da LVCR, as relações jurídicas de emprego público no regime de Contrato de 

Trabalho a Termo Resolutivo Certo ou Incerto, estão ali reguladas, pelo que, deverão 

ser previstas no mapa de pessoal as já existentes, bem como fazer constar as 

necessidades futuras. 

Face ao exposto, o mapa de pessoal, encarado como instrumento de gestão dos 

recursos humanos, para além dos seus elementos integrantes (nos termos do art.º 5º 

da LVCR), contém o número de postos de trabalho necessários, para cumprimento dos 

objetivos anuais fixados pela Câmara Municipal, bem como os de cada uma das 

unidades orgânicas da Autarquia, conforme determina a Lei n.º 66-B/2007, de 28 de 

dezembro (SIADAP), na sua atual redação. 

Assim, nos termos do disposto pelos artigos 4º, 5º, 6º e 7º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 

de fevereiro, na sua atual redação, aplicada à administração local pelo Decreto-Lei nº 

209/2009, de 3 de setembro; do Decreto-Lei n.º 121/2008, de 11 de julho; da Lei n.º 

59/2008, de 11 de setembro, na sua atual redação; da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de 

dezembro, na sua atual redação, bem como da al. a) do n.º 2 do artigo 35º e, al. a) do 

n.º 1 do art.º 33º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, foi elaborado o presente mapa 

de pessoal para o ano de 2014. 
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Total OBS
Total 

 PTP  
Obs

1 Grau compl. 2

1 Grau compl. 1

0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 2

0

0

1
Bachar. Relações 

Públicas

13 grau compl. 2

0 1 0 0 13 0 0 0 0 0 0 14

8 8

1 Lic. Eng.ª Florestal

1 2 1 grau compl. 2

1 2 grau compl. 1

0 1 0 0 0 1 2 1 0 1 2 8

0

1 grau compl. 2

1 grau compl. 1

0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 2

1 1

1 Lic. Direito 1)

14 grau compl. 1

1 b) 1)

1 Lic. Gestão de Empresas

2 1 12 grau compl. 2

7 1 grau compl. 1

1 grau compl. 1 a)

1 b)

1 grau compl. 2

3 grau compl. 1

Divisão de Atendimento 

e Modernização 

Administrativa

1

Gabinete de Orgãos 

Autárquicos

1

Compete à Direção Municipal de Administração Geral e Recursos Humanos, para além das 

atribuições comuns previstas no presente regulamento, exercer funções do âmbito da 

administração geral da autarquia bem como da gestão dos seus recursos humanos, 

dispondo, para tal, das competências, em geral, definidas para as respetivas unidades 

orgânicas, a cargo de um Diretor Municipal. Incumbe, também, genericamente promover, 

desenvolver e assegurar a gestão integrada dos recursos humanos, formação e condições 

de trabalho, apoiar o relacionamento com as estruturas representativas dos trabalhadores, 

alinhar as politicas de recursos humanos com a estratégia da organização bem como 

coordenar e dirigir as atividades relacionadas com as unidades orgânicas flexíveis na sua 

dependência.

Compete garantir a informação e o contacto com a Comunicação Social; promover a 

imagem do Município, preparar as cerimónias protocolares que são da responsabilidade do 

Município, dar apoio às relações protocolares do Município, por intermédio dos seus órgãos 

ou membros, estabeleçe com entidades ou organizações civis, políticas, militares ou 

religiosas e as demais atribuições.  

Gabinete Comunicação e Relações 

Públicas

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher

O exercício, em geral, das atribuições e competências definidas por lei, no âmbito da 

Protecção Civil, e as demais constantes da Estrutura e Organização dos Serviços do 

Município de Gondomar.

Gabinete de Protecção Civil

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher

Fiscalização do cumprimento dos regulamentos municipais e da aplicação das normas legais, 

designadamente nos domínios do urbanismo, da construção, da defesa e protecção da 

natureza e do ambiente, do património cultural e dos recursos cinergéticos e as demais 

atribuições constantes da Estrutura e Organização dos Serviços do Município de Gondomar.

Policia Municipal

Estrutura de apoio às Freguesias, de forma a acompanhar a elaboração e execução dos 

protocolos de cooperação; apoiar, técnica e logisticamente, as Juntas de Freguesias nas 

obras a executar por estas, com a colaboração dos diversos serviços da Câmara Municipal e 

as demais atribuições constantes no artigo 16º da Estrutura e Organização dos Serviços do 

Município de Gondomar.

Gabinete de Apoio às Freguesias

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher

Estrutura de Apoio directo ao Presidente da Câmara, no desempenho das suas funções e as 

demais atribuições constantes no artigo 15º da Estrutura e Organização dos Serviços do 

Município de Gondomar.

Gabinete de Apoio à Presidência 

MAPA DE PESSOAL - 2014

CÂMARA MUNICIPAL DE GONDOMAR

Mapa de pessoal elaborado ao abrigo do disposto nos artigos 4º, 5º, 6º e 7º da Lei nº 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, conjugado com o Decreto-Lei nº 305/2009, de 23 de Outubro *
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e/ou 
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Total OBS
Total 

 PTP  
Obs

Unidade orgânica/   centros de 

competência ou de produto/área 

de actividades

2 Lic. Informática

3
Formação 

Específica

2 grau compl. 2

1 Lic. Direito

1
Lic. Recursos 

humanos

1
Lic. Relações 

Internacionais

1 1 4 grau compl. 2

1 grau compl. 1

1 1
Lic. Eng.ª 

Informática

1 Lic. Turismo

2 6 grau compl.2

1 0 1 1 8 3 3 0 3 4 0 25 0 0 26 0 1 0 0 0 73

0 0 0 1 2 2 6 11 1 22

1 Lic. Economia 1)

1 Lic. Economia

1
Formação 

Específica

2 grau compl. 2

1 b)

1
Formação 

Específica

1 4 grau compl. 2

Tesouraria 2 1 grau compl. 2

1 Lic. Economia 1)

1
Lic. Contabilidade 

e Adm.

1
Lic. Secretariado 

de Gestão

4 grau compl. 2

1 grau compl. 1

1 1 0 6 0 2 0 0 3 0 11 1 0 0 0 0 0 0 0 23

0 1 1 2 4 6

Lic. Desporto 2)

2 Lic. Gestão Desporto

2
Lic. Desporto e 

Educação Física

1 22 grau compl. 2

3 51 grau compl. 1

8 grau compl. 1 a)

0 1 0 4 0 0 0 0 1 0 22 0 3 59 0 0 0 0 0 89

0 0 0 5 8 13

1

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher

1

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher

Divisão de Compras e 

Aprovisionamento

1

Assegurar a gestão financeira e, em especial, a elaboração das Grandes Opções do Plano e o 

Orçamento do Município, procedendo aos trabalhos de coordenação e análise de elementos 

de informação, previsão e classificação de receitas e despesas; preparar o Projecto de 

Orçamento, bem como as alterações e revisões propostas; centralizar e coordenar a 

escrituração e as diversas operações relativas à Contabilidade do Município; elaborar os 

documentos de prestação de contas do Município e remetê-los ao Tribunal de Contas, nos 

termos da lei; assegurar a cobrança das receitas municipais e o processamento de despesas 

no cumprimento da Norma de Controlo Interno aprovada; gerir a Tesouraria; assegurar o 

cumprimento da legislação em vigor no que respeita à Aquisição de Bens e Serviços, bem 

como as demais atribuições constantes da Estrutura e Organização dos Serviços do 

Município de Gondomar.
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Gabinete de Tecnologias 

de Informação e 

Comunicação

Núcleo Municipal de 

Recursos Humanos

Núcleo Municipal de 

Formação, Cadastro, 

Remunerações e 

Condições de Trabalho

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher
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Assegurar a gestão e manutenção corrente das instalações e dos equipamentos desportivos 

e de lazer da responsabilidade da Câmara, promovendo o seu melhor aproveitamento; 

Propor e desenvolver programas de animação dos equipamentos, que potenciem a sua 

função desportiva e de lazer; colaborar com outros serviços ou entidades na organização de 

eventos e atividades de natureza desportiva e de lazer; Incentivar e apoiar o associativismo 

desportivo, nas suas diversas formas; Apoiar atividades de natureza desportiva nos mais 

diversos níveis competitivos, dinamizadas por entidades públicas e privadas, tendo em vista 

a democratização da prática desportiva; Preparar, executar e avaliar programas e medidas 

de formação desportiva de técnicos, atletas e dirigentes desportivos do Concelho;

Divisão de Desporto
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Total OBS
Total 

 PTP  
Obs

Unidade orgânica/   centros de 

competência ou de produto/área 

de actividades

1
Lic. Ciências 

Educação 1)

1
Lic. Relações 

Públicas

1
Lic. História-

Património

1 Lic. História

1
Lic. Ciências 

Comunicação

1
Lic. Biblioteca e 

Documentação

1 Li. Sociologia

1
Lic.Ciências 

Históricas

1 Lic. Educação

2
Lic. Gestão 

Património

1
Lic.Comunicação-

Arquivo

1 Lic. Artes Plásticas

1
Lic. Técn. Com. E 

Audiovisual

15 grau compl. 2

16 grau compl. 1

1
Lic. Estudos 

Europeus a)

1 grau compl. 1 a)

0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 15 0 0 17 0 0 0 0 0 47

0 0 0 3 10 13

1 Lic. Educação 1)

1 Lic. História

2
Lic. Estudos 

Europeus

4 Lic. Psicologia

1 Bachar. Geotécnica

1
Lic. Sociologia do 

Trabalho

1 Lic. Direito

1 3 73 grau compl. 2

560 grau compl. 1

1 grau compl. 1 a)

0 1 0 11 0 0 0 0 1 3 73 0 0 561 0 0 0 0 0 649

0 0 0 212 5 30 6 299 552

1

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher

Gerir os Equipamentos Culturais e de Juventude Municipais, nomeadamente Auditórios, 

Centros Culturais, Bibliotecas, Biblioteca Itinerante, Anfiteatros, Arquivo Histórico, Museus, 

Centros de Documentação, Casas da Juventude e Espaços Internet;Propor e desenvolver 

programas de animação dos equipamentos, promovendo a literacia e a 

aprendizagem;Colaborar com outros serviços, ou entidades, na organização de eventos e 

atividades de natureza cultural e outras de animação e direcionadas para a 

juventude;Promover o acesso à informação, formação e animação dos jovens do Concelho; 

Assegurar a colaboração nas ações, aos vários níveis da Autarquia, destinadas à 

juventude;Recolher, selecionar, tratar e difundir a documentação de natureza 

administrativa, proveniente das diversas Unidades Orgânicas que compõem os Serviços de 

Apoio Instrumental e Operativo;Proceder à gestão, incorporação nos diversos Setores do 

Arquivo, de toda a informação documental produzida pelos Órgãos Municipais;Organizar e 

conservar o Arquivo Multimédia e demais atribuições constantes da Estrutura Estrutura e 

Organização dos Serviços do Município.
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1

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher

Garantir o cumprimento das competências e responsabilidades atribuídas à Câmara no 

domínio da educação;garantir a implementação e desenvolvimento de acções de âmbito 

social, desportivo, cultural e para a juventude, no Concelho;assegurar medidas de apoio 

social aos Munícipes, sobretudo aos mais carenciados; participar no planeamento, gestão e 

manutenção dos estabelecimentos de Educação, Ensino do Município; participar 

activamente na elaboração das Grandes Opções do Plano e Orçamento da Câmara 

Municipal;assegurar a gestão e manutenção corrente das instalações e dos equipamentos 

culturais, desportivos, de lazer, de educação e de apoio social, bem como da juventude, da 

responsabilidade da Câmara, promovendo o seu melhor aproveitamento;apoiar, em estreita 

colaboração com os responsáveis dos respectivos sectores, grupos locais no 

desenvolvimento de acções socioculturais, desportivas e de lazer;assegurar o 

desenvolvimento de acções de promoção do turismo, em colaboração com as entidades 

nacionais e regionais do sector, e as demais atribuições constantes da Estrutura e 

Organização dos Serviços do Município de Gondomar.

Divisão de Educação e Ação Social 

Escolar



 Descrição sucinta das atribuições/ competências/ actividades
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Total OBS
Total 

 PTP  
Obs

Unidade orgânica/   centros de 

competência ou de produto/área 

de actividades

1 Lic. Psicologia 1)

1 Lic. Sociologia

1
Lic. Animação 

Cultural

1
Lic. Educação 

Infância

8 Lic. Serviço Social

2 Lic. Psicologia

2
Lic. Educação 

Social

6 grau compl. 2

1 grau compl. 1

0 1 0 16 0 0 0 0 0 0 6 0 0 1 0 0 0 0 0 23

0 0 0 5 5

Departamento 

Jurídico
1 Lic. Direito 1)

4 Lic. Direito

1 2 grau compl. 2

1 grau compl. 1

1 Lic. Direito

1 Lic. Ciências Adm.

1 Lic. Direito

1 3 grau compl. 2

1 1 0 8 0 0 0 0 2 0 5 0 0 1 0 0 0 0 0 16

0 0 1 3 2 5

1 Lic. Eng.ª Civil 1)

2 Lic. Arquitectura

4 grau compl. 2

3 grau compl. 1

1 1 Lic. Eng.ª Civil 1)

2 Lic. Eng.ª Civil

1 Bach.Engª

1 Lic. Arquitectura

1 1 grau compl. 2

1

Núcleo Municipal de 

Promoção de Obras

Departamento de Obras 

Municipais e Habitação

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher

Núcleo Municipal 

de Assessoria 

Jurídica

1

Emitir pareceres e informações jurídicas sobre reclamações e recursos administrativos, bem 

como sobre petições ou exposições sobre actos ou omissões dos Órgãos Municipais e outras 

temáticas respeitantes às atribuições e competências do Município; proceder à instrução de 

processos de meras averiguações, de inquérito, sindicância ou disciplinares, determinados 

superiormente; elaborar projectos de Regulamentos Municipais e providenciar pela sua 

actualização; apoiar a actuação da Câmara Municipal; acompanhar, em articulação com 

advogados, o patrocínio judiciário nas acções propostas pelo Município ou contra ele, se 

assim for superiormente determinado; assegurar o apoio jurídico às restantes Unidades 

Orgânicas do Município e as demais atribuições constantes da Estrutura e Organização dos 

Serviços do Município de Gondomar.

Departamento 

Jurídico

1

Divisão de 

Contencioso

1

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher

Divisão de Acção Social e Saúde

Assegurar o levantamento cadastral do Concelho; realizar tarefas de concepção e execução 

de projectos de índole municipal, sendo o seu âmbito a construção, reconstrução, 

ampliação, remodelação ou reabilitação de espaços; executar tarefas relativas à construção, 

conservação e reabilitação de infra-estruturas públicas, espaços exteriores, equipamento 

social e edifícios pertencentes ou a cargo da Autarquia; promover todos os procedimentos 

de contratação pública destinados ao lançamento de empreitadas e à sua adjudicação; 

participar activamente na elaboração das Grandes Opções do Plano e Orçamento da 

Câmara Municipal, conforme a Estrutura e Organização dos Serviços do Município de 

Gondomar.

Coordenar o Programa da Rede Social do Município, assegurar o funcionamento do 

Conselho Local de Ação Social e do Núcleo Executivo da Rede Social, dinamizar as Comissões 

Sociais de Freguesia, as Comissões Sociais Inter-Freguesias; manter atualizado o Diagnóstico 

Social do Município e demais instrumentos de planeamento estratégico, nomeadamente o 

Plano de Desenvolvimento Social e os Planos de Ação, em parceria com a Rede Social; 

elaborar e dinamizar o Plano Municipal para a Igualdade; assegurar o atendimento dos 

cidadãos e a dinamização de serviços;  coordenar todos os espaços sociais, ; apoiar a 

deficiência, no sentido de alterar políticas e planos, promovendo a criação de equipamentos 

e a melhoria das acessibilidades para os cidadãos com deficiência; apoiar os grupos mais 

vulneráveis, com especial destaque para as crianças, as famílias com insuficiência de 

recursos ou em situação de exclusão, as vítimas de violência e as pessoas de maior 

longevidade; e as demais atribuições constantes da Estrutura e Organização dos Serviços do 

Município de Gondomar
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formação 

académica 

e/ou 

profissional

Total OBS
Total 

 PTP  
Obs

Unidade orgânica/   centros de 

competência ou de produto/área 

de actividades

1 Lic. Eng.ª Civil 1)

1 Lic. Eng.ª Civil

1 grau compl. 2

2 76 grau compl. 1

1 grau compl. 1 a)
Setor de 

Mobilidade, 

Circulação e 

1 grau compl. 2

1 Lic. Eng.ª Civil

6 grau compl. 1

1 grau compl. 1 a)

1 Lic. Adm Autárquica 1)

1 Bach. Admin.

1 1 6 grau compl. 2

2 grau compl. 1

1 Lic. Eng.ª Civil 1)

1
Lic. Linguas 

Literat. Modernas

5 Lic. área Psicologia

8 Lic. Serviço Social

1 Lic. Educação

1
Lic. Educação 

Social

1 Lic.Turismo

1 Lic. Direito

2 13 grau compl. 2

1 16 1 grau compl. 1

1 grau compl. 2 a)

1 grau compl. 1 a)

1 3 1 32 0 0 0 2 3 0 27 0 3 106 0 1 0 0 0 174

0 0 0 5 22 2 5 88 122

1 Lic. Eng.ª Civil 1)

1 Lic. Arquitectura

1 1 grau compl. 2

1 Lic. Arquitectura 1)

7 Lic. Arquitectura

1 Bachar. Eng.ª Civil

10 grau compl. 2

2 grau compl. 1

1

Divisão Gestão 

Urbanistica e Obras 

Particulares 

1

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher
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1

Setor de 

Toponímia

Divisão de Apoio 

Administrativo

1

Divisão de Habitação

1
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 d
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e
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Apreciar os pedidos de realização de operações urbanísticas, abrangidas pelo Regime 

Jurídico de Urbanização e Edificação, sujeitos a controlo prévio nos termos da lei; apreciar 

os pedidos de realização de operações urbanísticas, abrangidas pelo Regime Jurídico de 

Urbanização e Edificação, não sujeitos a controlo prévio nos termos da lei, quando tal se 

mostre necessário; fiscalizar a ocupação, uso e transformação dos solos; gerir áreas urbanas 

de génese ilegal; participar activamente na elaboração das Grandes Opções do Plano e 

Orçamento da Câmara Municipal, conforme a Estrutura e Organização dos Serviços do 

Município de Gondomar.
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Total OBS
Total 

 PTP  
Obs

Unidade orgânica/   centros de 

competência ou de produto/área 

de actividades

1 1 Lic. Direito 1)

1 Lic.Administr. b)

1 Lic. Eng.ª de Minas

1
Bachar. 

Solicitadoria

1 13 grau compl. 2

1 grau compl. 1

10 grau compl. 1

1 Lic. Arquitectura

2 5 grau compl.2

2 grau compl. 1

1 2 0 16 0 0 0 2 2 0 29 0 1 12 2 0 0 0 0 64

0 0 0 5 4 2 11

Lic. Eng.ª Civil 2)

1 1 Lic. Arquitectura 1)

1 Lic. Informática

1
Lic. Planeamento 

Regional e Urbano

1 Lic. Eng.ª Geografa

3 grau compl. 2

1 grau compl. 1

1
Lic. Relações 

Internacionais 1)

1 Lic. Economia

1 Lic. Administração

1 Bachar.Cont. e Ad.

1 1 grau compl. 2

1 grau compl. 2

1 1 grau compl. 1

1 Bachar. Eng.ª Civil

1 2 grau comple. 2

13 1 grau comple. 1

1 grau comple. 2 a)

Oficinas 16 grau comple. 1

1 1 grau comple. 2

1 50 grau comple. 1

1 2 0 8 1 0 0 0 3 0 9 1 1 81 0 1 0 0 0 105

0 0 0 1 4 30 35

Gabinete de Gestão do 

Património

Armazém Geral

1

Divisão de Planeamento 

e SIG (Sistema de 

Informação Geográfica)

Divisão de Estudos 

Estratégicos

1
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e
 E

q
u
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Parque 

Automóvel

Promover e coordenar o levantamento e a sistematização da informação que assegure o 

conhecimento de todos os bens do Município e respectiva localização; assegurar a gestão e 

controlo do património, incluindo a coordenação do processamento das folhas de carga, 

entrega de um exemplar das mesmas ao serviço ou sector a quem os bens estão afectos, 

para afixação, bem como a implementação de controlos sistemáticos entre as folhas de 

carga, as fichas e os mapas de inventário; e as demais atribuições previstas da Estrutura e 

Organização dos Serviços do Município de Gondomar.
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Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher

Divisão de Apoio 

Administrativo

Setor de Fiscalização

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher
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Total OBS
Total 

 PTP  
Obs

Unidade orgânica/   centros de 

competência ou de produto/área 

de actividades

1
Lic. Relações 

Internacionais 1)

1 Lic. Turismo

1 1 4 grau compl. 2

3 14 grau compl. 1

0 1 0 2 0 0 0 1 1 0 4 0 3 14 0 0 0 0 0 25

0 0 0 1 1

1 Lic. Eng.ª Civil 1)

1 Lic. Veterinária

1 4 1 1 grau compl. 1

40 grau compl. 1

 1 grau compl. 1 a)

0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 1 4 41 0 0 1 1 0 50

0 0 0 3 30 33

1
Lic. Saúde 

Ambiental 1)

1
Lic. Ciências 

Ambiente

2 grau compl. 2

1 6 grau compl. 1

0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 2 0 1 6 0 0 0 0 0 11

0 0 0 3 20 1 24

1 Lic. Administração 1)

1
Lic. Eng.ª Ciências 

Agrárias

30 grau compl. 1

0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 30 0 0 0 0 0 32

0 0 0 2 30 32

1 4 grau compl. 2

5 grau compl. 1

1 grau compl. 1 a)

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 6 0 0 0 0 0 11

0 0 0

Compete ao Gabinete de Apoio Administrativo às Divisões de Ambiente e Serviços Urbanos, 

de Qualidade de Vida e Saúde Ambiental e de Espaços Verdes, as seguintes atribuições: 

Assegurar o apoio administrativo das referidas Divisões; Assegurar todas as tarefas 

inerentes ao expediente e correspondência das referidas Divisões; Secretariar as reuniões 

das referidas Divisões; Assegurar o atendimento dos Munícipes e entidades, que se dirigem 

aos responsáveis da Divisão, marcando audiências sempre que necessário; Assegurar a 

gestão documental das referidas Divisões; Assegurar o funcionamento do sistema de gestão 

de reclamações, sugestões e requisições de serviço; Assegurar a função de 

aprovisionamento e gestão de stocks das mencionadas Divisões; Promover o controlo de 

 assiduidade dos trabalhadores afetos às referidas Divisões.  

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher

Gabinete de Apoio Administrativo 

às Divisões: DASU/DQVSA/DEV

1

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher

Elaborar e gerir o Plano Municipal de Espaços Verdes Urbanos e a Carta Verde Municipal, 

em articulação com a Divisão de Planeamento e SIG (Sistema de Informação Geográfica); 

Elaborar os estudos, os regulamentos e as normas necessários à criação e gestão dos 

espaços verdes urbanos, numa perspetiva funcional, técnica, estética e ambiental desses 

mesmos espaços; Promover a construção, manutenção e requalificação de espaços verdes 

públicos;Gerir o Horto Municipal e selecionar espécies adequadas à construção e 

manutenção dos espaços verdes públicos, garantindo a continuidade das espécies 

autóctones; Proceder à construção de Hortas Urbanas Municipais; Apreciação de projetos 

relativos a espaços verdes incluídos no âmbito de projetos de loteamentos, urbanizações e 

edificações, incluindo participação nas vistorias para efeito de receção das obras .

Divisão de Espaços Verdes

1

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher

Realizar inquéritos, estudos e ensaios de campo para avaliação das condições de qualidade 

de vida no Município de Gondomar; Elaborar e executar o Plano Anual de Educação 

Ambiental para o Município, visando a implementação de ações de sensibilização, 

informação e formação sobre as temáticas do ambiente e da qualidade de vida, 

designadamente junto da população, comércio, serviços e escolas, entidades públicas e 

privadas e estabelecimentos industriais; Gerir os Centros de Educação Ambiental do 

município. Promover ações que visem defender o solo vivo e o subsolo, bem como as águas 

nascentes, rios e albufeiras; Assegurar a prevenção do ruído e o controlo da poluição sonora 

de acordo com o previsto no regulamento geral de ruído ou outros regimes jurídicos 

associados;  Assegurar o controlo da qualidade dos resíduos a rececionar nos ecocentros e 

seu encaminhamento para destino final adequado.

Divisão de Qualidade de Vida e 

Ambiente

1

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher

Assegurar a gestão do Serviço Municipal de Resíduos Urbanos, de acordo com o definido no 

regime jurídico vigente; Cumprir a legislação em vigor no que concerne à implementação 

dos serviços de qualidade, ambiente e segurança, do Serviço Municipal de Resíduos 

Urbanos; Elaborar, rever e propor a aprovação de regulamentos municipais relativos à 

higiene pública e limpeza urbana; Garantir a limpeza das vias e locais públicos; Manter em 

estado de salubridade os terrenos do domínio privado do Município;Atuar sobre situações 

atentatórias à salubridade pública;Apreciação de projetos relativos resíduos urbanos 

incluídos no âmbito de projetos de loteamentos, urbanizações e edificações, incluindo 

participação nas vistorias para efeito da receção das obras;Assegurar o funcionamento dos 

ecocentros;Assegurar a recolha de águas residuais domésticas das fossas sépticas dos 

prédios que não se encontrem servidos com rede pública; Cumprir e fazer cumprir as 

normas legais relativas a canídeos e felídeos; Conforme a Estrutura e Organização dos 

Serviços do Município.

Divisão de Ambiente e Serviços 

Urbanos 

1

Subtotal

Nº Postos de trabalho a preencher

Organizar a informação turística relativa ao Concelho; inventariar as potencialidades 

turísticas da área do Município;colaborar com organismos regionais, nacionais e 

internacionais que fomentem o Turismo;  organizar e gerir os Mercados e Feiras da 

competência do Município, bem como a venda ambulante, designadamente a elaboração de 

contratos, fiscalização e distribuição dos espaços, gestão dos espaços (obras de manutenção 

beneficiação), tratamento de todo o expediente relacionado com os Mercados Municipais, 

realização de concursos para adjudicação das lojas, realização de contratos, gestão do 

espaço (designadamente obras de manutenção, limpeza e desinfeção); realizar Feiras 

Promocionais, designadamente a Ourindústria e a Feira Nacional de Artesanato, receção de 

fichas de candidatura, distribuição dos candidatos pelos espaços de acordo com critérios 

predefinidos e elaboração de contratos de ocupação. 

Divisão de Turismo e 

Desenvolvimento Económico 
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Total OBS
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 PTP  
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Unidade orgânica/   centros de 

competência ou de produto/área 

de actividades

2) Estatuto de Pessoal Dirigente - Comissão de Serviço - requisitado

* Os trabalhadores contratados, por Tempo Indeterminado ou Determinado/Determinável, poderão ser afectos a outra unidade orgânica mediante despacho da Senhora Vereadora, Dr.ª Sandra Brandão, por 

delegação de competências do Senhor Presidente da Câmara Municipal, sempre que a boa gestão dos Recursos Humanos e a eficiente prestação dos serviços públicos assim o justifique.

a) Pessoal em Regime de Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo Certo

b) Restruturação de carreiras DL nº 44/99 de 11/06, art.º 18º

1) Estatuto de Pessoal Dirigente - Comissão de Serviço - trabalhador


